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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° 0568 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida~ pelo art. 119, inciso 111, da Constituiçào do Estado do 
Amapá, c;c a Lei .t' 08 lI, de 20 de fevereiro de 2004, e de acareio com o 
Decreto n.' 4275, <..c 14 de setembro de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear José Luiz Amaral Pingarilho para exercer o cargo em 
comissào r!e Secretário. Código CDS-5, da Secretaria de F:stado do Desporto e 
Lazer 

Macopá, 17 de janeiro de 2011 

c;;lt i~~'- a-.11 
CARL S CAMILO ES CAfiBERIBE 

. G9 ernador . 

DECRETO N° 0569 DE 't 7 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 1!, da .Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.394, de 05 de novembro de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear Ivana Maria Antunes Moreira, Diretora de Gestão de 
Programas Estratégicos, para exercer, interina e acumulativamente, o cargo 
em comiRsão de Diretor-Presidente, Código FGS-5, da Agência de 
Desem·ol\'imento do Amapã. 

Macapá, 1 7 de janeiro de 2011 

/ \ r /J ' /,'' /)~§ I !/# /J/d~ 1/1' t/7: 'i cA:C"~ CAMILO 'ES CAfí'e~ 
7~ Gov nador ' ___ . 

DECRETO N" 0570 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o De~reto n• 5285, de 31 de dezembro de 
2010, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n• 4891, de 31 de 
clezem bro de 20 I O. 

Maca pá, 17 de janeiro de 2011 

a~, fJ4~.;/( ~;// 
CARLO CAMILO GÓ S CA IB RI~ f 

Gave dor 

DECRETO N° 0571 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' 1.176, de 02.01.08, 

RESOLVE: 

Nomear José Denilson da Silva, ocupante do cargo de Agente de 
Atividade Agropecuária, Classe A, Referência 3, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do ex-Territõrio Federal do Amapá, para exercer a função · 
comissionada de Responsável por Atividade Nível li-Editoração e ' 
Normalização/Núcleo de Informação e Documentação Ambiental/Coordena
doria de Educação c Informação Ambiental, Código CDI-2, da Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente. 

Mocopá, 1 'l de ·janeiro de 2011 

/?/~· / /} / /[;.,~ /)~ 
t#~-- ?Jb~: tfL.-Jti'/(/ 
CARLO~ IIMILO CAP têE 

/ Gover odor 

DECRETO N" 0572 ·DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTA,DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c a Lei n' 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0028, de 03 de janeiro de .2005, 

RESOLVE: 

Exonerar Jacilene Melo Nogueira do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Parcerias e- Captação de Recursos, Código 
CDS-3, da Sécretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Tesouro, a 
contar de 07 de janeiro de 201;. 
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Secretarias Extraordinárias 

· Secretaria Extraordinária em Brasília: 
Secretm·i~ Extraordinúria dos Povos lndigen~s:Coaracy Maciel Gabriel 
Secretaria Exlraord. de Pol. para a Juven.: Alcx Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres. Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro• Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: . 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. Pi\1 .. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figufira 
Defensoria Pública: h·anci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo da Silva Rezende 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Têcnico-Cienlitica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administraç5o: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rllral: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: .José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: .Jacinta Maria Rodrigues de Carvalho Gonçalves 
Ciência c Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de C a n·alho 
Despmto e Lazer: .José Luiz Amaral Pigarilho 
Educação: Miriam Alves Corrêa 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: .José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: José Ronild•!S dos-Santos Souza (interino) 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento c Tesouro: Juliano J?el Castilo Silva 

. Saúde: Evandro Costa Gama 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Edson Alcântara Valente. 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Pereira Colares 
Mobilização Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquia-s Estaduais e Órgãos Vinculados 

Aciap: lvana Maria Antunes Moreira (interina) 
1\mprev: Elrio José de Souza Ferreira 
S1AC- Super Facii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: 
lapcn:Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sgt. Alex Jofio Costa Gomes 
Di agro: Rosival Gonç.alves de Albuquerque 
Feria: Dinete Regina Pantoja 
Hemoap: Ivan Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Aline Paranhos Varonil Gurgcl 
Jucap: Jean Ale.< de Sousa Nunes 
Lacen: Fernando Antônio de Medeiros 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alipio Diniz de Mo'racs Júnior 
RDM: Juliami Alves Coutinho Alcxopulos 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP: 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Funserra: . 
fundação Tumucumaque: Jadson Luis Rebelo Porto 

Sociedades de Economia 'Mista 

AFAP: Sávio .José Peres Fernandes 
Caesa: 
CEA: José Ramalh9 de.Oiiveira 
Gasap: 
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Macapá, 1 7 de janeiro de 2011 
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CAR S CAMILo . E~ ~~IIrr:-;JsE 

Go rnador 

DECRETO N° 0573 DE 17 DE JANEIRO DE Ç011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sâo conferidas pelo art. 119, inciso XXIÍ, da Constituição-do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 1317, de 06/05/08 e 0236, de 05/01/11, e tendo em vista o 
contido no-Ofício n° 046/GAB/SRE, 

R· E SOL V E: 

·Exonerar Simei Natércia dos Santos Souza do cargo em cornis· 

são de Gerente Geral do Projeto "Unidade de Coordenação e Execução de 

Projetos Espéciais-UCEPE", Código CDS-3, da Secretaria da Receita Estadual, 
a contar de 17 de janeiro de 2011. 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

DECRETO W 0574 DE 17 DE J ANE!RO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO .DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

· Amapa, c/c a Lei n• 1.171, de 31· de dezembro de 2007, e tendo em vista o 

cnntido no Ofício n° 046/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Exonerar os servidores abaixo relacionados dos cargos em 
comissão da Secretaria da Receita Estadual, 11 contar de 17 de janeiro de 
2011: 

--··· : 
SERVIDOR I 

CARGO/FUNÇÃO CÓDIGO 

Sônia Maria Ribeiro-Rodrigues 
Coordenador 1 Coordenadoria de 

=CDS-3 
Atendimento 
Chefe de Unidade/Unidade de 

Zilma Marques Isacksson Finanças/ Núcleo Administrativo- CDS-1 
Financeiro 

--·-· 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

d~'/J /~_,4); 9~ /~. 
CARW ~~ CAPIB IB{/U 

t;;~y_er í:!or • . 

DECRETO N° 0575 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llic sâo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de ab•il de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 1317, de 06/05/08 c 0236. de 05;01/ 11, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 046/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Nomear Elisandro Costa Gama para exercer o cargo em comissão 

de Gerente Geral do Projeto "Unidade de Coordenação e Execução de Projetos 
Especiais-UCEPE", Código CDS-3, dn Secretaria da Receita Estadual. a contar 
de 17 de janeiro de 2011. 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

f#~.of:L;,~ 
DECRETO N° 0576 DE 1 7 DE JANEIRO .DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, cfc a Lei n• 1.171, de 31 de dezembro de 2007, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 046/GAB/SRE, · 

RESOLVE: 
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Nomear os servidores abaixo relacionados para exercerem os 
cargos em comissão da Secretario do Receito Estadual. a contar de 17 de 
janeiro de 20 ll: 

I sERV~·C:o_R _____ I ·-c-A--RGO_/_F_u_N_ç_Ão......:-·---,.-có~~~ 

r--··----·-· .. -- ··--·---------+-------

1 

Coordenador/Coordenadoria de CDS-
3 J ecivaldo Freitas de Andrade 

___ ..!.,_,A.,.te"-n'-':d!!cim=e,_,n"'to'-----

Luciano Soares de Barros 
L__ .. 

, Chefe de Unidade/ Unidade d~ 

l: F'.inanças/Núdeo Administrativo
Fj!lanceiro 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

CDS-1 

·-

DECRETO N° 0577 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usú:ncto das atribuições 
qHe lhe são conferidas pelo m-t. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c(c a Lei n" 1.073, de 02.04.07, c tendo em 'ista o contido no Ofício 
n° 015/2011-GAB/SEINF, 

RESOLVE: 

Exonerar Lucivaldo Santos da Silva do cargo em cornissao de 
Asst!ssor de Desenvol~v~irnento 1nstitucionaJ/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional. Código CDS-2, da Secretaria ·de Estado da Infraestrutura, a 
contar de 14 de janeiro de 2011. , 

' Macapá, 17 de janeiro· de 2011 

DECRETO N" 0578 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conféridas pelo art. 119, mciso XXII, da Constituiçiio do Estado do 
t\mapa. cjc a Lei n' 1.176, de 02.0 1.08, 

RESOLVE: 

Nomear Willian Crowell Costa de Menezes, ocup<Ult.c do cargo de 
Técni<-·u _1\gropccuârio, Classe 3 41

, Padrão 1, pertencente ao Quadro de Pes5oal 
Ci,·il do Estado do Awapá, para exercer a função comissionada de Responsãvel 
por Auvidade Nível ll·?;duc;;ção Ambiental no Processo de Gestão/Núcleo de 
Edurt1ção Ambienta~,ICoordenadoria dt" Educação e Informação Ambiental, 
Código CDI-•.. ,;<; c::~cretaria de Estado do Meio Ambiente. 

Macapá, 1 7 de janeiro de 2011 

. . #; // // 
~(!4~.F~ th/-11 
CAR/ CAMI.LO GO CAPI~IBE 

Gover aor ,. 
DECRETO N° 0579 DE 17 DE J' ANEIRO DE 2011 

O GOVERNADO.R DO ESTADO DO AMAPÁ, u"a.ndo das atribuições 
que lhe sao conferid"s pelo art. 119, inci.so XX li, da Constituição do Estado do 

Amapá, c/c a Lei no 1.076, de 02 de· abril de 2007, e tendo em vista 0 contido 
no Ofício n• 025/2011-UP/DIPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Exonerar Antonio Roque Coutinho Pereira do cargo em comissão 
de Chefe de Unidáde /Unidade de Transportes/Coordenadoria Administrat.i,·o
Financeira, Código FGS-1, do Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá, a 
cóntar de 11 dé janeiro de 2011. 

Macopá, 17 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0580 DE 1'7 DE J' ANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sito conferidas pelo art. 1 i 9, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapá,·c;c a Lei n° 1.076, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 025/2011-UP/DIPRE/RURAP, 

RESOLVE: 

Nomear João Edilberto de Souza Brandão para el<erccr o cargo 
em comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Transportes/Coordenadoria 
Administrativo-Financeira, Código FGS-1, do Instituto de Desenvoh .. imcnto 
Rural do Amapã, a contar de li de janeiro de 20 li. 

Macapá, 17 ·de Janeiro de 2011 

~/J/~hd, 1/ 
CARLi~~rcAYrráfV! 

DECRETO ·N.; 0581 17 
l 

DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 045/GAB/SRE, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeito o 'Decreto n• 0237, de OS de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4894, de OS de janeiro de 
20 ll, que exonerou Afonso Vitor Correia da Costa do cargo em comissão de 
Gerente Técnico do Proje(o "Unidade de Coo,rdenação e Execução de Projetos 
Especiais:UCEPE", da Secretaria da Re·ceita Estadual. 

Macapá, 1'/ de janeiro de 2011 

f!LJ~{J~tr 
DECRETO No 0582 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da; atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constittução do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIARIO OFICIAL 

.REMESSA DE MATÉRIA 

.\ntonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da DiYisãu Admtnistrati\·a 
Em·iva!du José Pantoja Soeiru. 

Chd'e da DiYisão de Comercialização 
Raimundo :'iazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Dn·i,;ão Industrial 
\lcmhro da ,\BIO- .\ssoci:t~ào Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: ,\urino llurgcs de Oliveira, 103 

Bairro São Lúzaro '1acap:í-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 
COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS. 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 

02 

ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar At~asado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... H$ 8.00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo çom suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diát·io: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Tornar sem efeito o Decreto .. n° 0380, d~ 07 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial. do Estada do Amapá n° 4896, de 07 de janeiro de 
2011, que exonerou Marco Antonio Almeida Loboto do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Defesa Agropecuária. da Agencia de Defesa e 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá. 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0583 DE 1 7 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar sem efeitÓ o Decreto n• 0381, de 07 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4896, de 07 de janmo de 
2011, que nomeou Nelton Quintos Alexópulos para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador f Coordenadoria de Defesa Agropecuária, d:1 Agência 
de Defesa c Inspeção Agropecuária do Estado do Amapã. 

Macapá. 17 de janeiro de 2011 

DECRETO No 0584 - DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. ll9, in,ciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, -

RESOLVE: 

Tomar sem efeito o Decreto n" 03B3, de 07 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n ° 4896, de 07 de janeiro de 
2011. 

Macapá, 17 de janeiro d~ 2011 

4/v~U~t--~~- ~ CARL CAMILO ' S CA BE(ff;:! 
Gover. odor _ . 

DECRETO N" 0585 DE . 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n• 0401, de 07 de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4896, de 07 de janeiro de 2011, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo corri o disposto no art. 7°, inciso I, da Lei n• 0066, de 03 
de maio de 1993, tendo em Yista o contido no Ofício n° 0010/2011-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado final inserido no Edital n• 166, de 23 de 
dezembro de 2010, e a consequente convocação.dos aprovados, de acordo com 
n ordem classificatória; 

Considerando o disposto no item 11, subi tem 2.1, Anexos I e 11 do 
Edital n• 00 I /2005, de O 1 de junho de 2005, bem como as retificações e 
complementações no Edital n• 001/2005, de 07 de junho de 2005; 

Considerando, ainda, o Parecer n• 002/2010 - Setorial ·Cível da 
ProCLlradoria-Geral do Estado do Amapá · PROG. de 09 de abril de 20 I O, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear .os candidatos ·abaixo relacionados para 
ocuparem o <~argo de Provimento Efetivo de Professor, Classe "C", Padrão I, do· 
Grupo Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educr~ção Básica, do 
Quadro de Pessoal Ci,·il do Estado do Amapá: 

MUNICÍPIO: MACAPÁ 

PROFESSOR bE SOCIOLOGIA 

M.~RL~ 11AS DORES BRAGA DE MOR;O,ES 
RICARDO BRUI\'0 CARDOSO DA SI_L~ 

CAIO ISACKSSON SANTAI\'A 
ELLEN MARA CORREA GOMES 

ALAN SILVA NAzARE 
ELAINE TEIXEIRA OLIVEIRA 

JACINEIDE DA SILVA PINHEIRO 
CLAUDIA LOBATO DE ALMEIDA 

BENEDITA DIAS ALCANTARA 
MARIA DE NAZARE PERE~RA GOES 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação." 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

DECRETO No 0586 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, incisos XXll e XXV, da Constituição do 
.Estado do Amapá, tendo em vista o contido no Ofício n° 0087/2011-
GAB/PGE, e 

Considerando a realização do concurso público para provimento 
de vagas no cargo de Procurador de ES'tado 1• e 2' Categorias do Estado do 
Amapá, homologado através do Decreto Estadual n• 2429, de 29 de maio de 
2007; 

Considerando o disposto na Lei Complementar n• 0061, de O I de 
abril de 201 O, que estabelece o número de vagas em cada categoria de 
carreira~ 

Considerando, ainda, que apõs aprovação no concurso público os 
candidatos preencheram todos os requisitos necessários para assumir o cargo 
publico para o qual foram aprovados, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os candidatos abaixo relacionados para 
ocuparem o cargo de Provimento Efetivo de Procurador de Estado de J• Classe 
na Procuradoria-Geral do Estado: 

JEANE ALESSANDRA TELES MARTINS 

CRISTIANE MATIAS SIQUEIRA 

FLAVIO JAIME DE MORAIS JARbiM 

MAURÍCIO JOSÉ RANGEL DE CARVALHO 

ANTÔNIO JOSÉ DE MENEZES 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .. 

Macapá. 17 de janeiro de 2011 

//~; /j / ~~IJY"-(/'!:fl ~ : ?' 
" CARLO CAMILO GóEt)CAPIB · 

__ Govern9~r
1 

DECRETO N° 0587 DE 17 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do· 
Amapá, 

DECRETA :• 

Art. 1° As obras e os serviços de engenharia desenvolvidos pelo 
Governo do Estado do Amapá, com recursos do Orçamento Público Estadual, 
do Orçamento Geral da União, ou de quaisquer outras fontes, ficarão aos 
exclusivos encargos dos õrgãos e empresas pü blicas da Administração 

. Estadual, na forma: 

I - Secretaria de Estado de Transportes, para as obras e serviços 
relativos a infraestrutura dos Transportes; 

I! - Companhia de Eletricidade do Amapá, para as obras e 
serviços vinculados ao setor cletrico; 

J!J - Companhia de Água e Esgoto do Amapá, para obras e 
serviços públicos d~ água c esgotamento sanitário; 

IV - Secretaria de Estado da Infraestrutura, para todas as demais 
obras c serviços de engenharia chil não previstos nos itens I, !I c lll. 

· § I • Os encargos referidos no caput deste artigo dizem respeito a)~ 
pmccdimento licitatório, contratação, fiscalização e mediação das obras "" 
serYiços de e.ngenharia. 

s 2" Cabe ao órgão demandante emitir Nota de Empenho c 
realizar o pagamento das faturas decorrentes da realização da obra ou serviço, 
se os recursos estiverem vinculados ao seu respectivo orçamento. 

. Art. 2° .As obras e OS ser\'ÍÇOS de engenharia, vinculado• a 
Com·6níos, Aju.stes ou Acordos, quando não hOU\'CI' impedimento legal nos 
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termos dos citados instrumento' ou da legislação aplir.;i\ el, obedecerão aos 
tt~rrnos deste Decreto. 

P<U"ágrafo único Os órgáos e entidades da Atlministracilo Pública 
Esto<dual, Direta e Indireta, não no.minados nos itens I, li. 111 " JV, poderão, 
JlW"<l cumprimento de obngaçclo legal expressa em Convênios ou Tern1os 
cnrrelatos. constituir Comi~.S''."·Especial de Licitacào de ObrHs e Ser\'icos de 

Engenharia, de caráter provisório e com finalidade única de realizar tal 
imposição. 

Art. 3° As obras e serYiços de engenharia em Jicitaçiio, em fase 
de conlrataçào. ou já em execução, no ãtnbito clil AdministraÇão Pública 
Estadual, adequar-sc-ão ao disposto neste Decreto. 

Art. 4• Os casos omissos serão definidos atraves de Portaria do 
Secretário de Estado da Infraestrutura. 

Art. 5° Este Decreto entra em ;~gor na data de sua publicaçã~. 

Macapá, 17 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0588 t>E 1 7 DE JANEIRO DE 2011 

Dispõe sobre a prorrogação do início da 
vigência do obrigatoriedade qa utilização 
da Nota Fiscal Eletrônico - NF -e. pelo 
critério de CNAE. prevista no Protocolo 
IC~S 42/09. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, us~ndo das atribuições 
que lhe são conferidas pelo wt. 119,,inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido Jo Processo - Protocolo Geral n° 
2011/02574, e 

Considerando o disposto no art. 243, da Lei n• 0400, de 22 de 
dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições dos Protocolos ICMS !94 e 
195, de 10 de dezembro de 2010; publicados no Diário Oficial da União de 13 
de dezembro de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica prorrogado para 1 • ele março d~ 2011. o inicio da 
vigf.nc.ia da obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica · NF-e, 
modelo 55, pre,ista no Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, pwa os 
contribuintes que tenham sua atividade principal enquadrada em um dos 
seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econõmicás: 

I. 6110-8/0 I Scrvi,os de telefonia fL'<a comutad<J · STFC; 

li · 6110-8/02 Ser\'iços de redes de transporte de telecomu·
nicacões · SRTT: 

111 · 6110-8/03 Serviços de comunicação multimirlia · SCM; 

IV'· 6110-8/99 Scn·iços de telecomunicações por fio não especifi· 
cados anteriormente; 

V · 6!20-5/0 I Telefonia móvel celular: 

VI· 6120-5/02 Sen~ço móvel especializarlo · SME; 

VII • 6120·5/99 Ser..i1=os de telecomunicações sem fio não espe· 
cil1cados anteriormente; 

microondas; 

satélite; 

VOJP; 

VIII. 6130-2/00 Telecomunicações por satélite; 

IX· 6141-8/00 Operadoras de tele;isão por assinatura por cabo; 

X . 6142·6/00 Operadoras de televisão por assinatura por 

XI . 6143-4 fOO Operadoras de televisão por assinatura por 

XII- 6190-6/01 Provedores de acesso ãs redes de comunicações; 

xm . 6190·6/02 PrO\·edores de voz sobre protocolo internet . 

XIV . 6190-6/99 Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente. 

Parágrafo único. A prorrogação prevista no captlt aplica-se, 
inclusi,·e, à obrigatoriedade de emissão de NF-e nas operações descritas nos 
incisos da climsula segunda do Protocolo ICMS 42/09. 

. Art. 2° Fica prorrogado' para 1" de jUlho de 20 li, o inicio da 
vigéncia da obrigatoriedade de u,ti!ização da Nota Fiscal Eletrônica · NF·e, 
modelo 55, prevista no Protocolo ICMS 42, de 3 de JUlho de 2009, para os 
contribuintes que tenham sua ati>idade principal enquadrada em um dos 
seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas: 

I· 5811-5/00 Edição de Li,Tos; 

ll- 5812-3/00 Edição de Jamais; 

lll· 5813-1/00 Edição de Re•istas; 

IV· 5821-2/00 Edição Integrada a Impressão de Livros; 

V· 5822'·1/00 Edição Integrada a Impressão de Jornais; 

VI· 5823-9/00 Edição Integrâda a Impressão de Revistas. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publi~ação. 

Mocapá. 17 de janeiro . de 2011 

;f!A~A~ CAR[;) CAMILO ~~CA I BE 7 Gove~=r• 

Secretarias de Estado 

(Administraçijo ) 

Sebastião Cristovam F. fv'lagalhães (interino 

EDITAL W· 01~/2011- CFO PM 

RE~UlTADO DOS EXAMES MÉDICO 

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais e na qualidade. de Presidente da CorT)issão 

Organizadora do Concurso Público Estadual, conforme disposto no Decreto 

n•. 4446 publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n•. 4648, datado , 

de 28 de dezel')1bro de 2009. 

Resolve: 

i - Tornar Público o resultado da 3" fase - Exame Médico - dos 

candidatos listados abaixo, convocados através do Edital n•. 011/2010. 

publicado no DOE n°. 48~2. de 20 de dezembro de 2010, conforme Oficio 

n°. 014//2010- DEI/PMAP. 

11 - Regular o prazo para a interp~~ição de recursos administrativos 

dirigidos ao Presidente da· Comissão Organizadora do Concurso Público em 

razão do resultado do Exame !\llédico ~xpresso neste edital, que sera de 02 

dias úteis (horário_ ;:omercial) a cpntar da divulgação do resultado no site 

http:/twww.sead.ap.qov.br/concursos, 

O recurso deve ser protocolado até as 18 horas do dia 18 de janeiro de 

2011, no protocolo da Secretaria de Estado da Administração - Sead, Av. 

Fab, s/n. Centro Civico. Bairro Central. 

RESULTADO DO EXAME MÉDICO 

Cargo: Oficial Combatente • Policia Militar 

Clas. Nome Resultado 

031 Kledson Barbosa do Rosário Apto 
032 Rafael de Oliveira Bispo Apto 

~~Jo~a~n~d~er~s~o~n~O~Ií~m~piio~G~r~e~gtór~io~----------+---~A~\p~tto~--~ 
034 Flávia Tabosa Lima Apta 
036 Thiara Santos Cav::.,al~ca-n....,te-------:-------+---=7At::ptt::::a_---1 

f-0::.:3:.:;9'--J-.E'IIeres Pereira Santos Apto 
t-0:::-4.,.:0:--f-;:Jonas Santos Pereira Apto 
1-' ~0~4~1-·~R~o::::b~e~_~ai~A~m~o~r~im~do~s~A~n~~::::<os~Ju~n~io~r _______ ~-~AxP?~t; 
I 042 Gilson Oliveira de Souza : Apto _ j, 
I 043 . Jucinei Bezerra Almeida I Apto 

046 Juliana de Sousa Araújo ~!a :: 
~0~4~7-+~lrl~a-n~~B~ri~to~P~e~r~e~im~-~~----------,_--~A~ptro~. 

048 Fellipe Brasil Fortun=a'-----------+--,:.A..:~\p::.:tto.::...... _ ___.1 

~ ~!peBat~~~-~V~ie~it~â~s _____________ +---'~n~ap~tt~o----~ 
__ O§.Q_Jleandro Lima PantoJa Apto i 

,_ 051 1 Juraciglaub Azevedo ':'..oe'-:-reoci"'ra'----------1----"A:"\p:.:-1to"----l1 

~-~Cant~á~ria~F~e~rn=a~n::::d~es~~--------+-~A~\~plt~o---~ 
_ 053 · Pedr~enrique de Farias Oliveira Inapto 

056 Denis da Costa Maciel Apto 
061 An'derson Leite Rodrigues Fernandes Apto 
062 Manoel Garcia Favacho Junior Apto 
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I 064 

L 066 
I 067 

069 
I 070" 

Juan Mareei Barros Maciel -1-\Ei_q 
Marcelo Otoni Souza Apto --
Leandro da Cruz Pereira Apto 
Rafael Fonseca Marques -~~ 
Elomar Moreira de Sousa Junior 

Macapa-AP. 14 de jane1ro de 2011. 

SEBASTIÃO ~"~ORTES MAGALHÃES 
Sec;~·d~ E;t;do da Administração 

Presidente da Comissão . 

EDITAL N•. 013/2011- CFO PM 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DOCUMENTAL 

Apto 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições legais e na qualidade de Presidente da Comissão 

Organizadora do Concurso Público Estadual, conforme disposto no Decreto 

n•: 4446 publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá n•. 4648, datado 

de 28 de dezembro de 2009. 

Resolve: 

Convocar os candidatos abaixo relacionados, aptos nas 1". 2• 

e 3• Fases do Concurso Público da Policia Militar do Es:ado do Amapá ao 

040 Jonas Santos Pereira 
041 Roberval Amorim dos Anjos Junior 

~42 Gilson Oliveira de Souza 
043 Jucinei Bezerra Almeida 
046 Juliana de Sousa Araújo 
047 lrlan Brito Pereira 
048 Fellipe Brasil Fortuna 

~ Leandro Lima Pantoja 
051 ·Juraciglaub Azevedo Pereira 

-
052 Ruan Cantuária Fernandes 
056 Denis da Costa Maciel 
061 Anderson Leite Rodrigues Fernandes 
062 Manoel Garcia Favacho Junior 
063 Levi de Castro Carvalho 
064 Juan Mareei Barros Maciel 
066 Marcelo Otoni Souza 
067 Leandro da Cruz Pereira 
069 Rafael Fonseca Marques 
070 Elomar Moreira de Sousa Junior 

Macapá-AP, 14 de jane1ro de 2011. 

~~~~~~D-RtESMAGALHÃES 
ário de Estado da Administração 
Presidente da Comissão 

EDITAL N°. 047/2011- CFSD- POLÍCIA MILITAR 

RESULTADO DOS EXAMES MÉDICO 

·-

Cargo de- Oficial Combatente - CF.O/PMAP, para a realização do Exame . A ~ECRETÃRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, ·no u~o _ 

Docu;,enbl- 4" Fase, conforme Edital
1
de Abertura. / · ., .· '' -~(-r•.r"'• dé ~/{;li/atrlbJiÇões ~ ~a qualidade de Presidente da Comissão~ c6ntÕrme"' 

A fase ocorrerá na seguinte data, observando-se o local e data 

abaixo descrita no item I deste edital. 

Os candidatos deverão apresentar-se, conforme cronograma 

abaixo". munido de documento de identidade, implicando a ausência do 

Candidato na sua eliminaçao. 

1. DO EXAME DOCUMENTAL 

Local: Comando Geral da Polícia Militar/ Diretora de Pessoal da Polícia 
Militar. 

Data: 21 de janeiro de 2011. 

Endereço: Rua: Jovino Dinoâ, s/n- Bairro: Beiral 

Horário de inicio: 7h30min. 

1.1. No ato da convocaçao os candidatos apresentarão: 

a) Original e fotocópia do diploma ou comprovante de conclusão do 

Ensino Médio (antigo 2• grau). devidamente autenticado, emitido por 

instituição oficial de ensino reconhecida pelo Ministério de Educação. 

b) Original e fotocópia do Documento de Identidade, conforme relação do 

item 5.5. 

c) Original e fotocópia do Titulo de Eleitor e comprovante da última 

eleição ou certidão expedida pela Justica Eleitoral. 

d) Original e fotocópia do documento militar, se do sexo masculino. 

e) Certidões de antecedentes criminais expedidas pela policia técnico

cientrfica. Justiça Federal e Justiça do Estado onde resida. 

f) Cadastro de pessoa flsica, CPF (original e fotocópia). 

g) 02 (duas) fotos 3x4, recentes, de frente, coloridas, de fundo branco. 

1.2. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o CFO 

PM que deixar de apresentar a documentação exigida no periodo 

estipulado em edital ou que a apresente de forma irregular. 

Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

Cargo: Oficial Combatente- Policia Militar 

C las. Nome 

031 Kledson Barbosa do Rosário 

032 Rafael de Oliveira Bispo 
033 Joanderson Olímpio Gregório 
034 Flávia Tabosa Lima 
036 Thiara Santos Cavalcante 
039 Elleres Pereira Santos 

disposto no Decreto n• 2.512, de 13 de julho de 2009, publicado no Diário 

Oficial do Estado n• 4.536, datado de 13 de julho de 2009: 

Resolve: 

I - Tornar Público o resultado da 3" fase - Exame Médico - dos 

candidatos listados abaixo, convocados através do Edital n•. 046/2010, 

publicado no DOE n•. 4882, de 20 de dezembro de 2010, conforme Oficio 

n•. 014//2010- DEI/PMAP. 

11 - Regular b prazo para a Interposição de recursos administrativos 

dirigidos ao Presidente da Comissão Organizadora do Concurso PÚblico em 

razão do resultado do Exame Médico expresso neste edital, que será de 02 

dias úteis (horário comercial) a contar da divulgaçao do resultado no site 

http://www.sead.ap.qov.br/concursos, 

O recurso deve ser protocolado até as 18 horas do dia 18 de janeiro de 

2011, no protocolo da Secretaria de Estado da Administração- Sead, Av. 

Fab, s/n. Centro Clvico, Bairro Central. 

Cargo: Soldado- Policia Militar 

Class Nome Resultado 

0247 Moises de Lima Ferreira da Silva Apto -
0248 Elder da Silva Carvalho Apto 

0251 Michel! Leite Dias Apto 

0252 Marcelo Rocha Passinho Inapto 

0253 Maria Alaene Vieira Guimaraes Apta 

0254 Jefferson Baia Machado Apto 

0255 Cleyton Pinheiro Monteiro Apto 

0256 Norailde Palheta Vilhena Apta 

0260 Claudia do Nascimento de Oliveira Apta 

0264 Simone Kattrynna Almeida da Silva Apta 

0265 Daniela Amanajas Saraiva Apta 

0267 Maria Paloma de Almeida Bastos Apta 

0274 Gessica Rylene Cardoso Trindade Apta 

0276 Marlon Figueiredo Pessoa Apto 

0279 Alan Carlos dos Santos Siqueira Apto 

0282 Max Muller da Silva Costa Apto 

0287 Carla Francielle Marques Nunes Apta 

0288 Michel Costa de Carvalho Apto 

0289 Daniel Diàs de Oliveira Apto 

0292 Gil Carlos Soares Lobato Apto 

0294 Luiz Otavio Morais Luz Junior Apto 

0296 Josane Vilhena Alves Apta 
.. 

~~ -------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 
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0297 Victor Amaral Zanini 

0300 Brenno Marlon Oliveira da Silva 
0303 Gabriel Pedrada Lopes 
0306 Emerson Clayton de Almeida Marreiros 

0308 Albertonio Vasconcelos Rocha 
0309 Glaucio CesioRiQ_eiro de Souza 
0310 Rosilene Ferreira Cardoso 
0311 Fabio Roni Vilhena Baia 
Ó312 Nailson Vilhena da Silva 
0314 Augusto Junior da Silva Lima 

0315 Romulo Gaia da Silva 

0318 Fabricio Costa Nascimento 

0319 Ronison dos Santos Aragao 

0320 Ronianne Dias dos Santos 

0321 Cleverton dos Santos Cortes 

0326 Erbert Ramon Lima Ribeiro 

0328 Wilkaren·Bararua da Silva 

0330 Luciano da Silva Rodrigues 

0333 Fabio Junior dos Santos Oliveira 

0334 Araceli de Araújo Mendes 

0336 Rogério Brasil da Silva 

0338 Fabio dos Reis Brito 
t-- -

0339 Josiel Barbosa Chagas 

0341 Valdiclei Vilhena Bruno 

0342 Marlon Figueiredo Teixeira 

0343 Robson Patrick Pires Fernandes 

0346 Ronaldo Campeio Maia 
0349 Ricardo Bruno Sousa Vieira 

0350 Carlos Jose Nahum de Almeida 

0352 João Ferreira Correa Junior 

0353 Haroldo Hugo Ribeiro Alvarez 

0354 Allan Bruno Baia Furtado 

0355 Rerison Pereira Alves 

0359 Aliam Chaparro Dure da Silva 

0361 Jakelyne Cardoso Silva 

0362 JoeiRodrigues Miranda 

0364 Wellington Maciel Pereira 

0367 Marcia Macedo Barbosa 

0369 Robson GÚimarães Corres 

0370 Edson Dantas de Lima 
---·· 

--
0371 Marcos Vinício Silva Barbosa 

. 0374 Jefferson Monteiro da Silva 

~: 
Wendell Moura Silva 
lnaldo da Silva Souza 

0381 Andreza de Siqueira· Paes 

0384 Renan Gustavo Mola Lobato 

0385 Antonio Douglas Freitas da Silva 
0386 Di i de Carvalho Loureiro 

' 0388 Ana Rafaela Alves da Paz . 

0390 Nelly de Oliveira Costa· 

0393 Lilia Cristina Souza Santos 

i 0394 Patrícia Ramos de Farias 

0400 Laiane Batista do Nascimento 
0401 Alberto Junior de Sá Neto 

0407 Rafael Pimentel Flexa 

0408 Raimundo Lucival dos Santos Freitas Junior 

0410 Carla Cristina dos Santo Ramos 

0412 Gleidson Ferreira de Oliveira 

0413 Geysa Cristina Fernandes Moura 

0414 Marcos Dias de Oliveira 

0415 Claudio de Almeida Neri 

0416 Cristina RodriQues Furtado 

0417 Antonio Benedito da Costa Gouvea 

0419 Rogildo Silva Aires 

0420 Reinaldo Dias Costa 

0426 Arlindo da Paixão Rocha Neto 

0430 Abel de Sousa FiQueiredo Junior 

0432 ThiaQo de Oliveira Nascimento dos Santos 

0436 Liliany Felix de Oliveira 

0439 Gerson Souza da Silva. 

0440 Carolina dos Santos Lazameth 

0441 Lucas Sanches Pelzl 

: 
! 

' 

-··-

I 
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Apto 

Apto 
Apto --Faltou 
Apto 
Apto. 
Apto 
Apto 
Apto 

Inapto 

Apto 

Apto 

Apto 
Apta 

Apto 
Apto 

Apto 

Apto 

Apto 

Apta 

Apto 

Apto 

Apto 

Apto 

Apto 

Apto 

. Apto 
Apto 

Apto 
Apto 

Apto 
Apto 

Apto 

Apto 

Apta 
--

Apto 

Apto 

Apta 

Apto 

Inapto 

Apto 
Apto 
Apto 
Apto 

Apta 
Apto 
Apto 
Apto 
Apta 

Apta 
Apta 

Apta 
Apta 
Apto 
Apto 
Apto 
Apta 

Apto 

Apta 

Apto 

Apto 

Apta 

Apto 

Apto 

Apto 

Apto 
Apto 

Apto 
Apta 
Apto I 

j Inapta 

Apto 

0442 Obde da Silva Costa Apto 

0443 Maxuel Ferreira Costa Apto 

0444 Deuvan de Oliveira Modesto Apto 

0445 Vinicius de Miranda Sampaio Apto 

0446 Leonardo Miranda Coutinho Apto 

Macapá-AP, 14 de janeiro de 2011. 

SEBASTIÃO CRIST TES MAGALHÃES 
Secretár" e Estado da Administração 

Presidente da Comi!:!:i!n 

EDITAL N". 048/2011- CFSD- POLÍCIA MILITAR 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DOCUMENTAL 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão, conforme 

disposto no Decreto n•. 2.512, de 1.3 de julho de 2009, publicado no Diário 

Oficial do Estado n•. 4.536, datado de 13 de julho de 2009: 

Resolve: 

Convocar os candidatos.abaixo relacionados, aptos nas 1", 2• e 

3• fases do Concurso Público da Policia Militar do Estado do Amapá -

PMAP, cargo de Soldado PM - CFSD"tPMAP, para realização do Exame 

Documental - 4• Fase. em conformidade com o Edital de Abertura n•. 

001/2009 de 17 de julho de 2009, publicado no DOE n•. 4540 de 17 de julho 

de 2009. 

A fase ocorrerá na seguinte data, observando-se o local e data 

abaixo descrita no item I deste edital. 

Os candidatos deverão apresentar-se, conforme cronograma 

abaixo, munido de documento de identidade, implicando a ausência do 

candidàto na sua eliminação. 

1. DO EXAME DOCUMENTAL 

Local: Ginásio Poliu esportivo da Policia Militar. 

Data: 20 de janeiro de 2011. 

Endereço: Rua: Jovino Dinoá, sfn•, Bairro Beiral. 

Horário de inicio: As 07h30 min. 

1. 1. No ato da convocação os candidatos apresentarão: 

a) Original e fotocópia do diploma ou comprovante de conclusão do 

Ensino Médio (antigo 2° grau), devidamente autenticado, emitido por 

instituição oficial de ensino reconhecida pelo Ministério de Educação. 

b) Original e fotocópia do Documento de Identidade, conforme relação 

do item 5.6. 

c) Original e fotocópia do Trtulo de Eleitor e comprovante da última 

eleição o_~:~_~ertidão exped~da pela Justica Eleitor. 

d) Original e fotocópia do documento militar. se do sexo masculino. 

e) Certidão de antecedentes criminais expedidas pela Policia Técnica

Científica, Justiça Federal e Justiça do Estado onde resida. 

f) Cadastro de pessoa flsica, CPF (original e fotocópia). 

g) Declaração que comprove a inexistência de vínculo empregallcio com 

a União, Estado e Municlpios. 

h) Comprovante de residência atualizado, água, luz, telefone (original e 

fotocópia). 

i) 01 (uma) foto 3x4, recente, de frente, colorida, de fundo branco. 

1.2. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 

CFSD/PM que deixar de apresentar a documentação exigida na data 

esli;:>ulada em edital ou que a apresente de forma irregular. 

1.3. Não serão aceitos protocolos de documentos exigidos. 
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Cargo: Soldado - Polícia Militar 0353 

Class Nome 0354 

0247 Moises de Lima Ferreira da Silva 0355 

0248 Elder da Silva Carvalho 0359 

0251 Michell Leite Dias 0361 

0253 Maria Alaene Vieira Guimaraes 0362 

0254 Jefferson Baia Machado 0364 
0367 
0369 

0255 
--·--

Cleyton Pinheiro Monteiro 

0256 Norailde Palheta Vilhena 
---·-·---

0260 Claudia do Nascimento de Oliveira 0371 
0374 ,_ 
0378 
0379 

0264 Simona Kattrynna Almeida da Silva 

0265 Daniela Amanajas Saraiva · 
0267 Maria Paloma de Almeida Bastos 

0381 
0384 

0274 Gessica Rylene Cardoso Trindade 
0276 Marlon Figueiredo Pessoa 
0279 Alan Carlos .dos Santos Siqueira 0385 

0282 Max Muller da Silva Costa 0386 

0287 Carla francielle Marques Nunes 0388 
0390 0288 Michel Costá de Carvalho 

--
0289 Daniel Dias de Oliveira 0393 

0292 Gil Carlos StJares Lobato 0394 
0400 
0401 

0294 Luiz Otavio Morais Luz Junior 

0296 Josane Vilhena Alves 
0297 Victor Amaral Zanini 0407 

0300 .Brenno .Marlon Oliveira da Silva 0408 

0303 Gabriel Pedrada Lopes -- 0410 

0308 Albertonio Vasconcelos flecha 0412 

0309 Glaucio Cesio Ribeiro de êou:~:a 0413 
0414 
0415 

0310 ~osilene Ferreira Cardoso ----
0311 .fabio .Roni Vilhena 6aia -

0312 . Nailson Vilhena da Silva - 0416 

0315 . Romulo Gaia da $1iva 04H 

0318 Fabrício .CCISta Nascimento· -

0319 · Rontson do~ Santos Araga:o-
0320 · Rqnianne pias d9? Santi;ls 
0321 · C(evert6n dos Santos Corte~ 
0326 .EriW:t Ramon :uma Ribeir.o 
.0328 , Will<ar.~n13ararua da Silva 
0330 .Lqciaoo da ·silva Rodrigues 
0333 fabio Juntar .dos .San!os Oli~elr:a 
0334 Araceli (!e Araújo Men<les -

0419 
0420 
0426 
0430 

' 0432 
,0436 
0439 
0441 
.0442 

:0336 · ~ogérjo Brasil da Silva -
0338 · f,abío .dos Reis Brito ·--

,0339 ~Q!'iel,f3arbosa Chagas ' 

0341 ' Valdiclei Vilhena Bruno 

0443 
0444 
0445 
0446 

-

D342 Marlqn Figueiredo Teix~lra 
0343 Robson Patrick Pires Fernandes 
0346 Ronaldo Campelo Maia --
0349 Ricardo 5runo Sousa Vieira . ' . ' ·-·-----
0350 Carlos Jose Nahum de Almeida 

0352 João Ferreira Correa Junior --· 

- ' ... ' ":.> ·;.f . 

1 
Haroldo Hugo Ribeiro Alvarez 

-
Allan Bruno Baia Furtado -
Rerison Pereira Alves 
Aliam Chaparro Dure da Silva 
Jakelyne Cardoso Silva 
Joel Rodrigues Miranda 
Wellington Maciel Pereira 
Marcia Macedo Barbosa 

-
Robson Guimarães Correa ·-Marcos Vinicio :?ilva Barbosa 

i Jefferson Monteiro da Silva 
Wendell Moura Silva 
lnald.o da Silva Souza 
Andreza de Siqueira Paes 
Renan Gustavo Mota Lobato 

Antonio DouQias Freitas da Silva 
Di! de Carvalho Loureiro 
Ana Rafaela Alves da Paz 
Nelly de Oliveira Costa 
Lilia Cristina Souza Santos 
Patricia Ramos de' Farias 
Laiane Batista do Nascimento 
Alberto Junior de Sá Neto 
Rafael Pimentel Flexa 

Raimundo Lucival dos Santos Freitas Junior 
Carla Cristina dos Santo Ramos 

Gleidson Ferreira de Oliveira 
Geysa Cristina Fernandes Moura 

Marcos Dias de Oliveira 
Claudio de Almeida Neri 

Cristina Rodrigues Furtado 
Antonio Benedito da Costa Gouvea 
ROQildo Silva Aires 
Reinaldo Dias Costa 
Arlindo da Paixão Rocha Neto 
Abel de Sousa Figueiredo Ji,Jnior 
Thiago de .Oiiv.eita Nascimento dos Santos 
Liliany Felix àe Oliveira · .. 

Gerson Souza da Silva 
Lutas Sanches Pelzl 

.. Obde da Síiva Costa 
MaxueiFérreira Costa 
Deuvan de Oliveira Modesto 
Vinicius de Miran(la $aiTÍPBiO 
Leonardo Miranoa ·couti~lio 

.. 

Macapá-AP. 1 ~ de jan~ir? ~e 2011. 

. . S MAGALHÃES 
10 de Esta <lo da Administração 

Presidente da C:oniis!;llo 

Pá . 08 

1 Auta~qulas Estadúais ·11 

MS. Portaria 1737/04. NBR 9190 e NBR 9191193-ABNT· 
Resoluções RDC n.~ 151/01: RDC n.224/02 e RDC n.''153104. ' 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: O presente instrumento 
tem por objeto a Prestação de Serviços de Assistência 
Hemotarápica aos associados da Contratante na sede de 
Macapá, na forma do que dispõe a RDC ·n.' 153104 (ANVISA) e o 
art. 14, V da Lei 10.205/02. 

preceitua o § 4• do art. 199 da Constituição Federal· 0 
ressarcimento dos servi~s prestad?s pelo HEMOAP, prece.;;.,. 
se-a obedeçendo aos cntenos defimdos pela Lei n.• 10.205 de 21 
de março de 2001. fundamentado no parágrafo úmco do mesma 
diSpoSitiVO legal e Portaria n.º163 de 03/12/93 MSISAS. 

(Hemoap ) 
Ivan Daniel.da Silva Amim;ljiút 

EXTRA TO DO CONTRA TO N. • !>0212011 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTtNCIA HEMOTERÁP!CA QUE ENTRE SI CE:LEBRAM O 
INSTITUTO bE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO AMAPÁ
HEMOAP E A UNIMED MACAPA • COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO. PARA OS FiNS NELES DECLARADOS 

CLAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente instrumenlo encontra amparo 'kigil nas disposições das 
normas de O.reito Civil, Processual C1vl! ele a ·Lei Federal n• 
8.666193 e aUerações posterioreS: Leí ·g.656ig8; Lei 10.205101; 
Portaria n.' 2. 135194-MS: ·Po11ana n!1~1195·MS; Portaria n.º 
127195-MS: Portaria n.• 163/93-Sft.S.:MS: Poriarta n.o 1.135m-

ClAUSULA TERCEIRA • DO SERVIÇO HEMOTERÁPICO: O 
ser.~:ço, pbJeto do presente instrumenló, consiste na assistência 
Hemoterap1ca. conforme determina a RDC n.• 153/04/ANVISA 
aos pàcientes da contratante que estejam ~m regime hospitalar .• ' 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR: O valor dos se:viços objeto 
oeste instrumento contratual será de acordo com as Tabelas da 
ClaSsificàção Brasileira Hierarqulzadade procedimentos Médicos 
da Associação Médica Brasileira, sendo que caberá a Agência 
Nac:onal de Saude - ANS, Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA e a Secretaria de Atenção a Saúde. SAS do 
Ministério da Saúde definir valores e fOrmá de identificação dos 
procedimentos a serem ressarcidos, após definido, será aplicado 
tais valores na lorma <lo art. 4' §1' da-Portaria 1737104. · 

Parágafo Único: As tabelas de Procedimento e Processamento 
de Hémoterap1a passam a fazer parte integrante deste 
Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO: Por ser vedado 
IC:Mio e 11ualquet tipo de comaicialização do sangue, confotme 

CLAUSULA DÉCIMA OUINT A - DA VIGÊNCIA: O presente 
contrato tem a vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato. 

Macapá, 01 de janeiro de 2011. 

Sig~atários:lvan Daniel. da Silva Amanajas-HEMOAP; Dr" Elza 
Mana Rezende de Almelda/~~re,.;~e~~I_!J_~MED 

· (Lacen J 
Fernando Antônio· Medeiros 

rORTARI.\ 1\' U8~i2010-Locrn 

O OIRI-:TOR I'Rt:SIJ)E'\H: tJO L..-\BOIH t ÓRtO 
n::-.~:nt.\1. m: SAl Ot: Pl'BI.IC\, "'' US\l d" prcm:gall\0> que 
thc t·onlcrr.: a lct n" lll1X. de Ih IJ.-'."17. rl'gulantcnlada pelo lki.TI.'h• 
n:· 5528. arti~~~ 47. inc1~1 XX. de o•J 1~ 1997 ~li l>encto n.'' 04~5. 
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tn:sou E: 

IH:SI(;'\.\R o -.;l.!n zdt.'' \'olnlir \ligurl Zanini L'hc!L· dt' 
:-.,..:n ~~ll d~.: l.'onlnll\: JC" t)~mliJaJc lrltt.::rlahtu;JitHÍ<.ll. paru Se J~.:.,lol..'ar 
Úêl ~e'k dl! ... ua~ nti~idadc~ Ma~o:apa•-\P. atC a r•da~.h: Jn R1\1 J~ 
Jam:iro:"RJ. ntl ~ruhltl de lO a l-I i.h: ian.,;iro do ano L'Ol ~:m~Ll. ll tim 
lh.' p<trt11:ipar da ··RruniAo rccnica .do Sisltm11. \l(uJulo .\nimal 
(\'rtort~). flil fundaçAo Os"~ldo ('ru7.··. ~rm únu.; pm;-1 l' l . .trrn
,\P 

,,~~ 
f\·mand~ · ~..· ~ lkiw.,: 

l>iretor rntr 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N' 007/2009-UCC/LACEN/AP 

2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.'007/09- LACEN que 
entre si celebram o LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA- ,LACEN/AP, como CONTRATANTE e a Empresa 
POINTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA, como CONTRATADA, 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos , de 
Direito, os no fim assinados, declaram, aceitam e ajustam 
que o Instrumento acima identificado seja alterado em 
suas CLÁUSULAS TERCEIRA DA VIGIÔNCIA, CLAUSULA 
QUINTA- DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL E SEXTA DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. que passam a vigorar com as 
seguintes redações abaixo, mantidas as demais aqui não 
referidas, na forma como se acham originalmente redigidas 
e que neste ato e ocasião, são toialmente ratificadas, para 
todas as ocasiões de direito, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGêNCIA: A contratação do 
referido serviço cuja vigência original é de 07107/09 a 
06107/1 O, por razOes de interesse público e resguardando
se a legalidade, fica PRORROGADO por um período de 
mais 06(seis) meses a contar de 01/01111 a 30/06/11, em 
razão deste 2'(segundo) Termo Aditivo, podendo ser 
prorrogado por mais (06) meses, 

CLAUSULA QUINTA- DA REPACTUAÇÃO CONTRATUAL: 
Poderá ocorre a repactuação deste Instrumento, desde que 
seja observado o interregno mlnimo de ano, a contar da 
data de apresentação da proposta, salvo ,disposições em 
contrario, a repactuação será precedida de preços, e 
demais documentos necessário a sua caracterização, 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As 
despesas decorrentes deste ATENDIMENTO correrão a 
conta do ELEMENTO DE DESPESA 3390,37, FONTE 0107, 
PROGRAMA DE TRABALHO 10.122.0001.2677, no valor 
global R$ 62.921,76 (sessenta e dois mil novecentos e vinte 
e um reais e setenta e seis centavos) sendo pago 
mensalmente o a quantia de R$ 10.486,96 (dez mil 
quatrocentos e oitenta é seis reais e noventa e seis 
c~ptavosf conforme cronograma de desembolso deste. 

Data de Assinatura: 28 de Dezembro de 2010 

EXTRATO DO 2' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N' 008/2009-UCC/LACEN/AP 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO n,• 008/09- LACEN que 
entre si celebram o LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE 
PÚBLICA -LACEN/AP, como CONTRATANTE e a Empresa 
C$A ENGENHARIA, como CONTRATADA, 

Pelo presente Instrumento e nos melhores termos de 
Direito, os rio fim assinados, declaram, aceitam e ajustam 
que o instrumento acima identificado seja alterado em 
suas CLAUSULAS, TERCEIRA, QUARTA E SEXTA, que 
passam a vigorar com as seguintes redações abaixo, 
mantidas as demais aqui não referidas, na forma como se 
acham originalmente redigidas e que neste ato e ocasião, 
são totalmente ratificadas, para todas as ocasiões de 
direito. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGENCIA 
A contratação do referido serviço cuja vigência original é" 
de 01/08109 a 31107/10, por razOes de interesse público e, 
resguardando-se a legalidade, fica PRORROGADO por um 
período de mais 06 (seis) meses, a contar de 01/01/11 a 
31/12/11, em razão deste 2' (segundo) Termo Aditivo, 
podendo ser prorrogado p~r mais seis meses, 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE 
PAGAMENTO: 
Da-se a este contrato o valor de R$ 39,120,00(trinta e nove 
mil cento e vinte reais), sendo pagos mensalmente a 
quantia de R$6.520, (seis mil quinhentos e vinte reais) para 
cobrir despesas com manutenção preventiva e corretiva 
mensal, tendo ainda, o valor estimado de R$ 9.000,00(nove 
mil reais), para aquisição de peças de refrigeração 
necessârias ao fiel cumprimento do objeto ora pactuado, 
perfazendo então, o valor de R$ 48.120,00 (quarenta e oito 
mil cento e vinte reais) que deverão ser pagos conforme 
cronõgrama de desembolso deste Instrumento, 

-- ~- --,-,~--~ 

(DIÁRIO 1ôi':I~IAL) 

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMEiHARIA As 
despesas decorrentes deste instf"\lmento correrão a corita 
dos recursos previstos no orçamento geral do Estado do 
Amapá, destinados ao. Laboratório Central de Sàúde 
Pública-LACENIAP, no exerclclo orçamentário de 2010 
através do PROGRAMA DE TRA~,ALHO 10.122.0001,2677, 
FONTE 0107, ELEMENTO DE DESPESA :Í390,39 E 3390,30, 
que Dara suporte a referida despesa, no ano em curso, 
sendo registradas através de apostila, conforme 
cronograma de desembolso desie Instrumento. 

Data do Assinatura: 28 de Dezembro de 2010 

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 003/2009-UCC/LACEN ' 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 003/09 -
LACEN, que entre si celebram o LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA-LACEN, como 
CONTRATANTE e a Empresa LM,P. DA SILVA 
SERVICOM, COMO CONTRATADA. 

Pelo presente Termo Aditivo e nos melhores termos 
de Direito, os no fim assinados, declaram, aceitam e 
ajustam que o Instrumento acima Identificado seja 
ajustado em sua CLÁUSULA TERCEIRA e SEXTA, 
que passam a vigorar com as seguintes redações, 
mantidas as demais aqui não referidas, na forma 
como se acham originalmente redigidas e que neste 
ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para todas 
as conseqüências de Direito, 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA: A 
contratação do referido serviço cuja vigência 
original é de 10/06/09 a 31112109, a qual fora 
prorrogada com 1'{primeiro) Termo Aditivo de 
01/01/10 a 31107110 2°(segundo) Tenno Aditivo de 
31/05110,a 31112110 e por razão de interesse público 
obedecendo à legalidade, fica PRORROGADO por 
um periodo de mais 06(seis) meses a contar de 
01101111 a 30106111, em razão deste 3°(terceiro) 
Termo Aditivo, podendo ser prorrogado por mais 
06(seis) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas deste ADITAMENTO 
correrão a conta do ELEMENTO DE DESPESA 
3390.37 FONTE 0107, PROGRAMA DE TRABALHO 
10,122.0001.2677, no valor global de R$ 58.134,00 
(cinqOenta e oito mil cento e trinta e quatro reais), 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 
9.686,00(nove mil seiscentos e oitenta e seis reais), 
confonne cronograma de desembolso deste, 

Data de assinatura: 28 de Dezembro de 2010, 

FERNANDO ANt O MEDEIROS 
DIRETOR f>RESJD_ NT - LACEN 

. CONTRATA~HE 

EXTRATO DO 3' TERMO ADITJVO AO CONTRATO 
N' 009/2009-UCC/LACEN 

3• TERMO ADITIVO AO CONTRATO N• 009/09 -
LACEN, que entre' si celebram o LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA-LACEN, como 
CONTRATANTE e à Empresa Í.M.P. DA SILVA 

·SERVICOM, COMO CONTRATADA, , 

Pelo presente Termo Aditivo e nos melhores termos 
de Direito, os no fim assinados, declaram, aceitam e 
ajustam que o Instrumento acima identificado seja 
ajustado em sua CLÁUSULA TERCEIRA e SEXTA, 
que passam a vigorar com as seguintes redações, 
mantidas as demais aqui não referidas, na forma 
como se acham originalmente redigidas e que neste 
ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para todas 
as conseqüências de Direito, 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIGÊNCIA: A 
contratação do referido serviço cuja vigência 
original é de 03/0&109 a 31112109, a qual fora 
prorrogada com 1°(prlmeiro) Tenno Aditivo de 
01/01/1 O a 3110511 O z•(segundo) Tenno Aditivo de 
3110511 o a 31112110 e por razão de interesse público 
obedecendo à leg;!idade, fica PRORROGADO por 
um periodo de mai& O~(s.,is) meses a contar de 
01/0'i/11 a 30/015111, .. m rozão deste 3°(terceiro) 
Tenno Aditivo, podendo sur pro1rogado por mais 
06(seis) meses. 

Pá . 09 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas deste ADITAMENTO 
correrão a corita do ELEMENTO DE DESPESA 
3390.37 FON.TE 0107, PROGRAMA DE TRABALHO 
10.122.0001.2677, no valor global de R$ 92.730,96 
(noventa e dois mil setecentos e trinta reais e 
noventa e seis centavos), 'sendo pago mensalmente 
a quantia de R$ 15.455,16(quinze mil quatro centos e 
cinqüenta e cinco reais e éiezesseis centavos), 
conforme cronograma de desembolso deste, 

Data de assinatura: 28 de Dezembro de 2010. 

EXTRATO DO 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 014/2006-UCC/LACEN 

6' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 014/06 -
LACEN, que entre si celebram o LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAÚDE PUBLICA-LACEN, . como 
CONTRATANTE e a Empresa JCA SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LIDA, COMO CONTRATADA. 

Pelo presente Termo Aditivo e nos melhores tennos 
de Direito, os no fim assinados, declaram, aceitam e 
ajustam que o Instrumento acima identificado seja 
ajustado éhl sua CLÁUSULA TERCEIRA,QUINTA E 
SEXTA, que pass'am a vigorar com as seguintes 

, redações, mantidas as demais aqui não referidas, na 
formá como se acham originalmente redigidas e que 
neste ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para 
todas as conseqüências de Direito. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES 
,DE PAGAMENTO: Dá-se a este contrato o valor 
global 'de R$ 311.375,64(trezentos e onze mil 
trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), conforme cronograma de desembolso, 
deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA; As despesas com a execução 
deste Termo Aditivo correrão a conta dos recursos 
previstos no orçamento geral do Estado do Amapá, 
destinados ao Laboratório central de Saúde Pública 
do Estado- LACENIAP, no exercício orçamentário de 
2011, através do PROGRAMA DE TRABALHO 
10.122.0001.2677, FONTE 0107, ELEMENTO DE 
DESPESA 3390.37, que dará suporte a despesa, 
confonne cronograma de desembolso deste 
instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: A contratação 
do referido serviço cuja vigência original é de 
01101/07 a 31/12107, sendo que foram feitos S(cinco) 
Tennos Aditivos, assim em razão de interesse 
público obedecendo à legalidade, fica 
PRORROGADO por um período de mais 06(seis) 
meses a contar de 01101111 a 30106111, em razão 
deste 3°(terceiro) Termo Aditivo, podendo ser 
prorrogado por mais OS( seis) meses. 

Data de assinatura: 28 de 'Dezembro de 201 o. 

EXTRA TO DO SO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 003/2008-UCC/LACEN 

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°003108 -
LACEN, que entre si celebram o LABORATÓRIO 
CENTRAL DE SAUDE PÚBLICA-LACEN, como 
CONTRATANTE e ·a Empresa I.M.P. DA SILVA 
SERVICOM, COMO CONTRATADA. 

Pelo presente Termo Aditivo e nos melhores termo'S / 
de Direito, os no fim assinados, declaram, aceitam e 
ajustam que o Instrumento acima identificado seja 
ajustado em sua CLÁUSULA TERCEIRA e SEXTA, 
que passam a vigorar com as seguintes redações, 
mantidas as demais aqui não referidas, na forma 
como se acham originalmente redigidas e que neste 
ato e ocasião, são totalmente ratificadas, para todas 
as conseqüências de Direito, 

CLÁUSULA TERCEIRA DA VIG~NCIA: A 
contratação do referido serviço cuja v1gencia 
original é de 01/07/08 a 30106/09, sendo qu(! foram 
feitos 4 (quatro) Termos Aditivos, assim por razão 
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de interesse público e resguardarido·se a legalidade, 
fica PRORROGADO por um periodo de mais 06(seis) 
meses, a contar de 28/12131 a 30/06/11, em razão 
deste s• (quinio) Termo Allitlvo, podendo ser 
prorrogado por mais 6(seis) meses. 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas deste ADITAMENTO 
correrão a conta do ELEMENTO D!ó -DESPESA 
3390.37 FONTE 0107, PROGRAMA DE TRABALHO 
10.122.0001.7677, no valor global de R$45.844,98 
(quarenta e cinco mil oitocentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e oito centavos), sendo pago 
mensalmente a quantia de R$ 7.640,83 (sete mil 
seiscentos e quarenta reais e oitenta e três 
centavos), conforme cronograma Cfe desempolso 
deste. 

Data de assinatura: 28 de ~ezembro de 2010. 

FERNANDO A; Tó -10 MEDEIROS 

(IEPA 

DiRETOR PRESI ENTE LACEN 
CONTRATANTE 

Augusto de Oliveira Júnior 

E R R A T A 

) 

Na Portaria no 0144/2010-
GAB/IEPA, de 29 de novembro de 2010, referente ao 
deslocamento dos servidores RAIMUNDO LUOMAR 
PINTO DE ARAÚJO e JOSÉ DOS SANTOS DA 
SILVA, am'bos motoristas. 

QNOE SE LÊ: no período de 12 a 
23{12{201il 

LEIA-SE 
23/12/2010 

nos dias 12 e 

' -

ERRA.TA 

Na Portaria no 0138/2010-GAB/IEPA, de 29 
de novembro de 2o'10, referente ao Deslocamento dos 
serv1dores ALAN CAVALCANTE DE CUNHA, 
pesquisador e ALZIRA MARQUES OLIVE~RA. 

ONDE SE LÊ: 03 de deze-mbro de 2010 

LEIA-

(furien 
Nlxon Kenedy .Monteiro 

PORTARIA N• 250 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010 

A Diretora do lnst~uio de Administração 
Penitexiána do Estado do Amapá, Martele Ferreira Góes, no 
uso das at,ibuiçõ~ legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n' 41fH/'201 0-GEA. 

RESOLVE 

Tornar sem efe~o a transferência da servidora 
Geralda Monte1ro Pinto. Agente Penrtenciána. homologada por 
meio da Port•ria n'.242 !le 15 de dezembro de 2010 

Registre-se. Publique-se; Dê-se ciência. 

Macapá-AP, 31 de dezembro de 20.10 

Martele @óes 

(Amprev 

E!::io Jwé de Souza Ferreira 

(DIÁRIO OFICIAL) 

TERMO DE CONSOLIDAÇÃO, REPACfliAÇAO. 
CONFISSÃO 1: PARCELAMENTO DE DIVIDA 
PREVIDENCIÁRIA · PATRONAL - ATIVOS N.• 00112010 • 
PODER LEGISLATIVO · PROCESSO N' 2010.7L~OOOJPA 
AMPREV 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Termo de Consolídaçâo RcpactuaçAo Confissão t: 

Parcelamento de Dívida Previdenciária e celebrado com base no que 
dispõem os artigos 40: dn Constituição Federal, rlc os §§ 2', 3' c 4' do 
art 93, da Lei ESiadual n' 915/05, com as alterações da L01 
n.'0960/2005; Lei Federal n' 9.717/9H. Portaria MPS n."402/2008 e 
Dec1sao do Conselho Estadual de PreY1dênda · CEP. ocorrida em sua 
13• (Décima Terceira) Reunião Ordinária. realazada em 16/12/20 I O 

Parágrafo ünico - Faz-parte integrante Uestc instrumenlo us anexos 
abaixo discriminados: 
Anexo I· Tcnno de Confissão e Parcelamento de Divida o''OOI/2002 
e planilha de parcelas pagas (25)·o de parcelas em aberto (95) parte 
patronal rcJativas ao respectivo termo: 
Anexo 11 • Tcnno de confissão c Parcelamento de divida N."001/2006 
e planilha de parcelas pagas (57) e de parcelas em aberto (63) parte 
patronai relativas ao respectivo tcnno~ 
Anexo UI - Planilha de conrribuições devidas c nfto repassadas, 
principal, juros e multa, parte patronal do período ·de setembro a 
dezembro de 2002 e 13' salário de 2002. 

CL,Í,USlJLA SEGt!NDA. DO OBJETO 
§ 1'. Repactuaçao do saldo devedor da:; oontribuiçcles da parte 
patronal e não repassadas ã Unidade Gestorn do segusme Termo de 
Confissão c: Parcelamento de Dívida. 

a) Termo de Conflss~o e Parcelamento de Di~ida 
n.'OOII2002 · Processo n.'OI44/2002 · AMPREV, de 
Responsabilidade do Poder Legislativo, cujo saldo devedor 
atualizado !lé dezembro de 2010 (95 parcelas em aberto de 
120) importa atualmente o valor de RS2.764.774,59(dois 
milhõrs srcectnCos e srsscnta t quatro mil !;etecentos t 
setenla r: quatro reat~ e cinqDcnta c nove cutavos) 
correspondente a um débito havido a partir do exercício de 
1994 a agosto de 2002. em favor da AMPREV. originário 
de umn diferença entre o valor a ser recolhidO da parte 
patronal em relação aos servidores efetivos at1vos do 
Quadro de Pessoal da Assembléia Lcgislati\'a do Eslado do 
A mapA. c-o valor dCuvamcntc repas~do. 

b) Termo de Confisslo e Parcelamento de Olvida 
n.'OOI/2006 · AMPREV, de Responsabilidade do Poder 
Legtslaüvo. cujo saldo dcvednr a1m11z.ado ate dezembro de 
2010 (63 parcelas em aberto de 120) importa alualmente o 
valor de RS220.146,77 (duzentos e vinte mil eento e 
quart:nta t seis reais c: setenta e sete centnos) 
correspondente a um débito havido uas competências 
novembro, dezembro, c I 3• salário 2005, janeiro c 
fevereiro de 2006, referente a contribuição patronal nao 
recolhida, em relação aos servidores cfelivos ativos do 
Quadro de Pessoal da Assembléia Legislativa 

§ 2° ~ Rrconhcc.lmtnto e assunç~o. para fin!l de parcelamento, de 
débito originário de contribuiçõ~s devidas pelo patwnal. t..lc 
responsabilidade dp Assembléia Legislativa, em relação os serv1dores 
ativos do Quadro de Pessoal Efetivo, não recolhidas., no periodo de 
setembro a dacmbro de 2002, e 13' salário 2002. cujo \'alar. 
atualizado ate o mês de dezembro de 20 I O. 1mp<>rta em RS 475.511.97 
(quatr4?Ctntos t srtcnta e cinco mil quin·hentos r onze rt:ai~ t 
novtnta r sete centavos). 
Total geral n~gociado neste mstmmento R~3.46C.433.33 (três 
milhõts quatr()(totos e stssenta mil quatrocentos e trinta t trls 
reais t trinta e tr!s centavos). 
CLÁtiS\ILA TERCEIRA. DO NÚMERO DF. PARCELAS E IJA 
FORMA DE PAGAMENTO 
§ 1•. O pagamento do valor refcreme ao total do débito consolidado, 
repactuOOo e corifessado neste mstrumcnto nt> mont.antt: de 
RS3.46C.433,)3 (tr<• milhôcs qu•tror.ntos t sessenta mil 
quatrocentos c trinta e três reais e trinta e tr!s cenlavos) sertl pago 
em 120 (cento e vinte) parcelai mtnsats e succs'itvas.. Ih) valoronginal 
de R$28.836,94 (vinte e oilo mil oitocentos t trinta r .~eis resis c 
oovtnta e quatro centtvos), conforme abruxo estipulado 
§r. O vencimento da 111 {primeira) parcela será atê o último dia úttl do 
mês da assUlatura do presente tcnno. e o venctmento das demais atC o 
ulumo dtA útil dos meses Jmct.liatamcnte subseqtlentcs ao da 
assmatura. 

§3•. O pagamento das parcelas ser a efetuado mediante desconto na 
conta corrente que recebe os crtditos duodecimais da A!i5emhl~ia 

Legsslnriva \1o Estado do Amapà, med1antc nutorizoç.ào dad~ por esta 
ao gestor da respectiva conta bam::ária 

-§4 •. Compete â Amapá -ri'ev,dénem, n rcsponsabihdad< de mlomm 
mensalmente à Assembléia Legislativa do t'>tado do Amap:i. o valor 
da prucela dev1drunente atuHIIZndo, confÇlrmc os critérios· constantes 
na cláusula qoarta. até o d1a 20 (vmtc) de a-.Lda mê~. 
§5•: A aute-nzação para descontQ da parcela na conta bançaru1 qut: • 
recebe os crédHos du~dccumns da Asse·mblésa Legislattva do F..stndo 
do Amapá seu\ de carÂter permanente e irrevcrs!vel, enquanto durar o 
pagamento das parccla'i acordadas nesta cl:lusula. modílicando-se tão 
som(.nte o ~r·nlor mensal, e deve ser expedida confonne modelo 
consw.ntc de ane-xo desle mslrumento. o qual passn a fn1er pane 
mte9rantc do meSmo. 
CLAt:SULA QliART.~ • Oi\ ATJ.IALIZM,:,\0 llO S.~LDO 
DEVEDOR 
ParJgrafo único - A parcela será atu:ll17.ada mensalmente pela 
Unidade Padrào fiscru do Estado do Amap:\ UPF-AP. fnmec.ida pela 
)eçretaria da Receita Est..1dual. ou outro indJce onc1al Qllt: v·1cr a 
substitui~! a, ncresclda de Juros de 0.5% (meio portento) ao mf:s. 
C'LÁUSLII.A QUINTA· DAS PENALIDADES 
No ca.om de atraso no pagamento dos valores pactuado~. a AMPRt V 
aplicará as scgumtcs penalídndcs· · 

a) Exigir o pagamento de multa equivalente a 2°/1) (dois por 
cento}· inc1dente sobre o valor da parcela atualí7..ado, 
acrescido de juros de mora de I% (um por cento) ao mê:s: 

b) Se: o atraso for superior a 30 (tri~ta} dias. importará 
automaticamente no vencunento mtegral do restante da 
divida. servindo o p"resenh: lenno como titulo executivo 
Extra Judic1al; 

c) Comunicaçao ao Ministério da Previdência e Assistência 
Soem!, em cumprimento às normas pre,·istas na Lt:i 
Federal n". 9.717/98, com a aplicação das rcstriçõ<S e 
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penalidades decorrentes da legislação em vigor. 
CLÁUSULA SEXTA· DA GARANTIA 
Sem prejuizo das penalidades previstas na cláusuia S<xta. a 
Assembléia Legislativa do Estado 'do Amapã, dâ em gar.rntia de 
pagamento da obrigaçAo, outros recursos atinentes á transferências 

·obrigatórias ou voluntárias a ela repassadas pelo Estado do Amapá. 
~uando os repa.~es duodecimais forem insuficiente pnra quitaçâo 
Jntegml da parcela. 
CLÁUSULA SÉTIMA -DA QUIÍ'AÇÃO 
A celebração c o cumprimento integral do pactuado neste instrUmento 
dá quitaç4o somente às parcelas constantes na cláusula segunda - do 
objeto, rcscrvan~se 1'1 Amapá Previdência o direito de em 
procedimento específico de: Auditoria Previ 'encuiria. postc"rior, uma 
vez detectando a existÇncia de déhitc ·; remanescentes nilo 
contemplOOos neste instrumento, promovei' os procedimentos cabivds 
â fonnalizaçil.o do competente Auto <1:: lnfraçau. -
CLAUSULA OITAVA - DA CONFORMIDADE JllRÍIJICO-
LEGAL ' 
Os contratantes declaram que leram o presente instrumento na integra. 
e que o mesmo foi celebrado sob a égide dos princlpios gerais de 
direito que infom1arn a matéria contratual e previdenciána própria, em 
consonância com o ordenamento jurldico~lcgal pátrio vigente, 
comp~ometendo-sc, de boa-fé, em cumpri-lo em sua inregrnlidade. 
CLAUSULA NONA· DO REGISTRO NO MPS 
O presente termo e anexos, serão levados a registro no Mini5tério da 
Providencia Social. para efeito de verificaçao da adequação desse 
instrumento às nonnas _legais vigentes, acompanhamento c 
fiscalização de cumprimento do pactuado. 
CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 
Para propositura de qualquer ação, com base neste Tenno, é 
competente, de forma exclusiva. a Comarca de Macapá. Estado do 
Amap.à. exclulldo qualquer out.rn por mais privilegiOOo que seja. 
CLAUSULA DtCJMA·PRIMEIRA ·DA I'UBLICAÇÃO 
O prcsent< contrato será publicado, na Imprensa Oficial do Estado do 
Amnpá, no prdl.O de 20 (vinte} dias, a contar da data de sua assinatura. 

E por estafem assim, devidamente: avençadns. frm1am o presente 
Termo de Consolidação. Rcpactuação, Confissão c Parcelamento de 
Divida Previdenciária Patronal· Ativos em 03 (três) vias de igunl teor 
e forma, na presenya das tes.temunhas subscritas, para que produza 
seus juridioos e legais efeitos. 

Macapá·AP. 21 de dezembro de 20 I O. 
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''"' . ' ~.;;;yÍDt~;;-:Ã;i;R~~---:-"--;,;-;" .?~D• 
._.,.· Julia Mafia Sonts Favilla Nunes Maia Neuma.nn 

Dirctora-Prtsidtnte da AMPREV 

TERMO DE CONFISSÃO E PARCELAMEI\TO DE DIVIDA 
PRI:VIDENCIÁRIA - SEGURADO N.' 00212010 • TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO 00 AMAPÁ - PROCESSO N' 
2Óf0.71.60004PA: AMPREV 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAl. 
O presente Tenno de ·confissão e Parcelamento de Divida 
Previdenciário Sogurado é celebrado com hase no que dispõe o art. 40. 
da Constituiç.ao Federal. c/c os§~ 2°, 3° e 4° do art. 93. da Lei 
Estadual n' 915/05, com as alterações da Lei n'0960/2005: Lei 
Federal n" 9 717/98; Penaria Ml'S n' 402/2008 e Decisão do CEP: 
ocorrida na u• ReunHio Ordtmlna do Conselho Estadua\ de 
Previdência. r<ahzadn<m 16112120.10. 

Parágrafo único • Faz parte integrante deste instrumento os an~:xus 
abaixo disc:rimínados, contendo o demonstrativo de dlv1das a serem 
confessadas neste Instrumento, atualizados até o mês de: dezembro de 
2010: 

a) ftnrxo I · Planilha de contribuições dev1das < n~o 
repass.adas, pnncJpa.l, juros e multa parte do.c; !ôegurndos 
do periodo de janeiro a dezembro c 13' salãno de 1999, 
cujo valor atualizado até: o mês de dezembro de 2010, 
importa em RSUJ6.049,41 (um mílhAo trezcoto• t 

trinta c seis mil quarenta e nove reais e quarr:nt;~. t um 
centavos)i 

h} Anexo 11 - Planilha <le contrihuiçfles dev1das e nã<? 
repnssadns, prmcipal, juros e multa. parte dos segurados 
du perlodo de janeiro a junho de 2000: de~c:nbro de 2000 
e I 3' salário de 2000. cujo valor atualizado ate o mes de 
dezembro de 20 I O, importa ent RS852.358.~5 (oitocentos 
e cinqUenra e dois mil trezentos e cioqUc:nra oito reais e 
sessenta t cinco rtntavos); 

c) Anexo 111 · Planilha de contribuJÇÕCs dcv•das e nao 
repa~sadas, principal, JUros e multa, parte dos seg\Jrados 
do periodo de fevereiro a dezembro de 2001, 13'.Salãn•> 

- d< 200 I, cujo valor atualizado até o m~s de dezembro de 
2010, importa em RS934.229,71.(novecenlos' trinta e 
quttro mil duzento~ t vintt c nov·e re.a.i.~ r. srtcntP. r um 
centa,·os). · 

d) Anexo IV • Planilha de contribuições dcvida1 c n~o 
repassadas, principal, juros c multa, parte dos :;egurados 
do perlodo de janeiro a dezembro de 2002; I J' salário de 
2002, cujo yalor atualizado ate o m!s de dezembro de 
2010, imp<>rta em RSJ.OS0.724,94 fum milhão 
tinqUentt mil setecentos r vintt e quatro reais t 

novent:.a'l!' quatro· centnvos). 
CLÁUSliÜ St:GUNDA ·DO OBJETO 
§. t•. Reronhttimtnlo r: assunçêu. para Iins de p3tcclam~:nto. d..: 
df:bito originário de contrihuiçoes descontad<Js dos segurados e nãn 
repassadas à Unidade Gestora AMPREV, de responsabilidade do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá, dos seguir.tes perícdos· 

c) janeiro a dezembro e 13' salário de 1999, cujo >alur 
atuahllldo até o mês de dezembro de 2010. 1mpona <m 
RSI.336.049,41 (um mllb&o trezentos c llint• e seis 
mil qu:trenta e non reais r: qusrtnta t' um ct.ntaYos): 

f) joneiro a junho de 2000; dezembro de 2000 ciJ' salâno 
d< 2000, cujo valor n~•alizado att o mês de dezembro de 
2010, impona em RS852.358,65 (oitoe<ntos e <inqúenta 
e dois mil trezentos r cinqOtnta oito ruis t srsunta e 
cincO centavos); 

g) fevereiro a dezembro de 2001; 13" Salário d< 2001. cujo 
•·ator atualizado até o mês de dezembro de 2010, importa 
em R$934.229,71 (novceentos t trinta e quatro mil 
duzentos t vinte e nove reais t setenta e um ctntal'os). 

h) janeiro a dezembro de_ 2002: 13' salário de 2002, cujo 
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valor atualizado até o m~s de dezembro de 2010. importa 
em R$1.050.724,94 (um milhAo rinqüenta mil 
setecentos e \'lnte t quatro rtais e noventa e quatro 
centavos). 

Total geral negociado neste mstrumento: RS 4.17J.J62,72 (qu•tro 
milhões cento t setenta r três mil treuntos e sessenta e duis rt~is e 
sessenta t dob c~ntavo!ii) 

CLÁUSULA TERCEIRA· DO NÚMERO DE PARCELAS E DA 
FORMA DE PAGAMENTO 
§ IQ. O pagamcmo do valor rtfcreme ao total do débito conftssado 
neste instrumento no montante de RS 4.173.~2.72 (quatro mllh!lrs 
ceDto e setenta t trh mil frtzeofos t KSStnta t dois reais e sessenta 
e dois centavos) será pago em 60 (sessenta) parcelas m~mais, iguais e 
sucessivas., no valor original de RS 69.556,05 (sessenla e nove mil 
quinhentos t cinqürntl c seis reais t cinco eenla\'OS), conforme 
abaiXo estipulado: ' 
§2'. O vencimento da I' (primeira) parcela será até o último dia útil 
do mês da ~sinatura do presente termo. e u vencimento da.<o demars 
até o ó~timo dia útil dos meses i_!Tl_:_~otamente subseqüentes. 

§J•. O pngamento das parcelas será efetuado mediante desconto na 
conta corrente que recebe o~ créditos duodecimais do Tnbunal de 
Contas dCl Estado do Amapá. mediante autonz.ação dada por este ao 
gestor da respect1W conta bancária. 
§4°. Compete à Amapâ Previdência. a responsatulldadc de mtOnnar 
mensalmente ao Tribunal de Contas do Esrado do Amapá.. o valor da 
Parcela de\•idamente atualizado. confi1rme os critérios constantes na 
cláusula quarta. até o dia 20 (vinte) de cada mês. 
§5° A autorizaçao para de.c;conto da parcela na conta bancária que 
recebe os oréditos duodecimats do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá será de carllter pennanente e mcversivel, enquanto durar o 
pagamento das parcelas acordadaS nesta cláusula modificando~se tilo 
somente o valor mensal, e deve ser expedida conforme modelo 
constante de anexo deste mslrumento. o qual pa-;sa a fnzc:r parte 
inte~rante do mesmo. 
CLALISl'LA QUARTA • DA ATliALIZAÇ,\0 DO SALDO 
DEVEDOR 
Parjgrafo único ~ A parcela sera atualizada mensalmenle pela 
Unidade Padrão Fiscal do Estado do Amapá UPF-AP. fomooida pela 
Secretaria da Receita Estadual, ou outro indice ofiCial 'que v1er a 
substituí-la, acrescida de juros de 0,5% (meio por cento l ao mês 
CLÁUSULA QUINTA· DAS PENALJI)ADES 
No caso de atra'\o no pagamento· dos valores pactuados. a AMPRE:\' 
aplicará as seguintes penalidndes: 

a) Exigir o pagamento de multa equivaJente a 2% {dOIS por 
cento) incidente sohre o valor da parcela atualizado, 
acrescido de juro~ de mora de 1% (um por ccnt.o) ao mi:s; 

b) Se o atra.<o for superior a 30 (trinta) dia.<. importará 
amomaticamcnte no venctmento integral do restante da 
di" ida, servindo o presente termo como titulo executivo 
Extra Judicial: 

c) Comunicação ao Ministêrio da Previdência e Assistência 
Social, em curnprimenro às normas prcvistac; na Lei 
Federal n• 9.717198, com a aplicação da' restriçl\cs c 
penalidades decorrentes da lcg1slnção em vigoi. 

CLÁIJSIII.A SEXTA. DA GARANTIA 
Sem prejuizo das penalidades previstas na cláusula sexta. o Tribunal 
de Contas do Estado do Amapa, da em garantiR de pagamento tJ• 
obrigação, outros recursos ntme.ntes à uansferências obrigatórias ou 
VCIIuntárias a de repassadas pelo F.stado do Amapà, quando us 
repasses duodecimais forem insuficiente para quilaçào intcgrdl da 
parcela. 
CLÁliSl!LA StTI'!A. DA QIIITAÇÃO 
A celcbraçao e o cumprimento integ,ral do pactuado neste ínstrumt:nto 
dá quitação somente As parcelas constantes na cláusula segunda - do 
objeto, reservando-se a Amapá Previdência o dirciw de em 
proccdimertn especifico de Auditoria Pre ... ·idenciária. postenor. uma 
vez detectando a eXIstência de debito remanescente não contemplados 
'neste instrumento, promover os procedimentos cabíveis à 
fonnalização do competente Auto tJe Infração. 
CLAliSl!LA OITAVA • DA CONFORMIDADE JURIDICO
U:GAL 
Os contratantes declaram que leram o presente instrumento na integra, 
e que o mesmo fo1 celebrado sob a égide dos pnncfptos gerais de 
direito que mfom1am a matéria contratual e prevtdenciána próprra. em 
consonância com o ordenamento juridico-lt:gal pãtrio vtgente 
comprometendo-se, de boa-fé, em cumpri-lo em sua tntegrnlid-:tde. 
CI.AÍISl!LA NONA· DO REGISTRO ~O MPS 
O presente tenno e anexos serao levados a registro no Ministério da 
PrcvhJência Social. para efeico de veriftcaçno da ~dequaçào desse 
instrumento às normas legais vigentes. acompanhamento· e 
fiscalizaçllo de cumprimento do pactuado. 
CI.ÁliSULA DÉCIMA· DO FORO 
Para propositura de qualquer ação. com bá<e neste Tenno. é 
competente. de fonna exclusiva, a Comarca de Macapà, Estado do 
Amapá, excluindo qualquer outra por mats privilegiado que seJa. · 
CLAÚSULA DÉCI!I-IA ·PRIMEIRA· DA PliBLICAÇÃO 
O presente contrato scra publicado, na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura 
E por estarem assim, devidamente avençados, nrmam o presente 
Termo de Consolidação, Repactuação, Confissão c Parcelamento de 
Divida Prev1denctâri~ P•rticipante om 03 (três) via< de igual tc01 < 
forma, na presença das lcslemunha~ subscrita~. para '1ue produ1.a seus 
jurídicos e legms efeitos. 

Macapá-AP. 21 de dezembro de 20 I O. 

AMAPÁ PREVJI)t'ICIA • AMPREV 
Jnlia Maria Soar<s Favilla :>~unes Maia Neumar.n 

Dirttorn-Pruidtnte da AMPRf.V 

TERMO llE . CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO, 
PARCELAMENTO E COMPENSAÇ,\0 DE DivJI)A 
PREVIDENCkÍ.RIA • PATRONAL -ATIVOS N.' 003/2010 • 
ESTADO DO AMAPÁ· PODt:R EXECliTIVO ·PROCESSO N' 
2010.7!.60001PA -AMPREV 

CÜUSIJLA PRIMEIRA· DO FlfNDAME:\'TO LEGAL 

O presente Tenno de Consolidação, ConfisSllo. Parcelamento c 
Compensação de Divida Providenciaria Patronal ê celebrado com base 
no que dispõtm o< artigo< 40. da Constttu1çao Federal, ele os~§ 2'. 3' 
e 4' do art. 93. da Lei Estadual n'.915105. com ns alterações dn Lei 
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n.'096012005: Let Federal n' 9.717198: Portaria MPS n.'40212008 e 
Decisilo do Conselho Estadual de Previdência. CEP, ocorrida em <ua 
1)' (Decima Terceira) Reuni~o Ordinária. realizada em 1611212010. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
§ 1'. Consolidação do saldo devedor das contribuições da partt, 
patronal não repassadas a Unidade Gestora do Termo dt 
ConsolidaçAo. Rtpactuaçlo, Confissão e Parcelamento dt Olvida 
Previdenrliria n.'OOI/2009/AMPREV, de Responsabilidade do 
Poder Executivo, cujo saldo devedor atunli1.ado até dezembro de 2010 
(I 08 parcela.' em aberto de 120) importa atualmente o valor de RS 
77.800.786,25 (setenta t sete milbiles oitorentos mil setecentos e 
oitenta e seis reais t vinte e cinco centavos). 

a) Valor d• Parcela: RS 720.377,65 {setecentos e vinte mil 
tnuntos c setenta e stte reais e stsstnta e cinco 
unta vos). 

§2° • Reconhecimento e assunçllo, para fins de parcelamento, de 
débito origina•io de contribuições devidas pelo patronal, de 
responsabilidade do Poder Executivo, em relação os servidores ativos 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Governo do Estado do Amapa. não 
recolhidas, no período de junho/2009 a novem·bro de 20JO. t: 13° 
salário 2009: folhas de pagamento supltmemares de dczembro/2008 e 
maio/2009, CUJO VOIOr atualizado até O ffiCS de dezembro de 2010, 
importa em RS 147.096.871,93 (cento e quarenta e sete milhO.. 
noventa t seis mil oitocentos r setenta e um reais e novtnta t três 
centavos). 

a) - Valor da Pareela: RS 2.451.614,53 (dois milhÕes 
quatrottntos r tinqüenta e um mil seiscentos e quatorze 
reais e cinqüenta e trls centavos). 

Total geral consolidado neste instrumento: RS224.897.6S8.18 
(duzentos e vinte e quatro milhi!es oitocentos e noventa e sete mil 
stisceoto• e dnqüenta e oito reais e dezoito centavos). 
§3' Compensaçao do valor de RS 5.564.378,6.~ (dnro milhões 
quinhentos r sessenta e quatro mil trezentos e setenta e oito reais r 
sessenta e cinco centavos), em favor do Estado do Amapà, relativo à 
cobertura dos benefiCIOS temporários de salário-maternidade e auxíl ia
doença, resultante do PA n '20-IO.III.l20620PAIAMPREV. 
CL.\tiSliLA TERCEIR-\ ·DO NÚMERO DE PARCELAS E DA 
FORMA DE PAGA\1ENTO 
§1°. O pagamento do valoi referente ao total do débito Ct?molidado e 
confessado neste tnstrumento será adimplido da seguinte maneiro: 

a) Da parcela n."'OI a 060, o valor original da mesma será de 
RS3.171.992,18 (trh milhões cento e setenta e um mil 
novecentos r noventa c. dois rtais r dezoito eentavos); 

b) Da parcela n'061 a 108, o •·alor original da mesma ser:i de 
RS7l0.377.65 {setecentos e vinte mil trezentos c setenta 
r sdr reais e sessenta e cinco centavos). 

§2'. O vencimento da I' (primeira) parcela. será até o último dia útil 
do mês da assinatura do presente lermo, e o vcncnncnto das demais 
até o ultimo dia ütil dos meses imediatamente suhseqUcntes ao da 
assinatura do presente lnstrumento. 
§3'. O pagamento da primeira parcela é efetuado mediante 
compensação devida ptlo RPPSIAP ao Estado do Amapá, relativo à 
cobertura dos beneficios temporftrios de saJário-maremidnde e áuxilio
doenç~ do periodo de Janetro a dezembro de 2009: e de janeiro a 
·novembro de 2010, pagos pelo Estado do Amapá. de responsabilidade 
do Regime Próprio de Prev1dêncH1 Social. conforme PA n." 
2010.111.120620PAIAMPREV. no montante de R$ 5.564.378,65 
(cinco milhoes quinhtntos e ~esscnra e quatro mil trezentos t 

setenta e oito rtais r sessenta e rim·o centavos). A conclusão do PA 
2010.111.120620PAIAMPREV. não implica em dtreito de revisão 
deste instrumento. 
§4'. A assinatura do presente tenno dá quitação integral no pagamcmo 
da primeira parcela. no valor de RS 3.171.992,18 (três milhOts cento 
t setenta e um mil novecentos e noventa t dois rtaili t dezoito 
centavos), e o valor residual, será aulomaticamc:nte abatido na parcela 
subseqüente,~ infonnado ao Estado do Amapá, pela AMPREV. 
§5'. O pagamento das demais parcelas será cfetuodo mensalmente . 
mediante desconto nn conta corrente que recebe os créditos referentes 
oo Fundo de Participação dos Estados · FPE. mediante autorização 
dada pelo Estado do Amapá ao gestor da respectiva conta bancária. 
§6'. Compele à Amapa Previdtncia. a responsabilidade de infonnar 
mensalmente ao Estado do Amapá, o valor da parcela devidamente 
atualizado. contbrrne os critérios constantes na cláusula quarta. até o 
dia 20 (vinte) de cada mês. 
7°. A autoriZação para desconto da parcela na conta bancária que 
recebe os creditas referentes ao Fundo de Participaç:lo dos Estados • 
FPE será de caráter pennanente e irreversível. enquanto durar o 
pagamemo das parcelas acordadas nesta clãosula. modificando-se tão 
somente o valor mensal, autorização esta que t parte integrante do 
mesmo. 
CLÁUSULA QUARTA · DA ATUALIZ,\ÇAO DO SALDO 
DEVEDOR 
Parágrafo único - A parcela será atualizada mensalmente pela 
Unidade Padr3o Fiscal do Estado do Amapa UPF·AP, fornecida pela 
Secretaria da Receita Estadua~. ou outro índice olicial que vict a 
substitui-la, acrescida dt:juros de 0,5% (meio por cmto) ao m~. 
CLÁIIS!ILA Q!IINTA. DAS PENALIDADES 
No caso de ntraso no pagamtnto dos valores pactuados. a AMPREV 
aplicará as seguintes penalidades: 

a) Exigir o pagamento de mullí!. ·equivalente a 2% (dois por 
cento) incidente sobre o valor da parcela atualizado, 
acrescido dejuro~_de mora de 1% (um por cento) ao mês: 

h) Se o atra.<o for superior a 30 (trmtn) dias, importará 
automaticamente no vencimento integral do restante da 
divida. servindo o presente tenno como tftulo executivo 
Extra Judicial: 

c) ComW1icação ao Ministêrio da Previdência e Assistência 
Social, em cumprimento às nonnas previstas na Lei 
Federal n'. 9.717198, com o aplicaçãO das restriçóes e 
penalidades decorrentes m legislação em vigor. 

CLÁliS!ILA SEXTA· DA GARANTIA 
Sem prejuízo das penalidades previsías na cláusula quinta. o Estado 
do Amapt\. da em garantia de pagamento da obrigação. outros recursos 
atinentes à transferência..;; obrigatórias QU voluntflrias a ela repassadas 
pela União, quando os repasses atinentes ao Fundo de Participação 
dos Esllldos • FPE. forem tJts•tficiente para _quitação integral da 
parcela. 
CLÁUSllLA SÉTIMA. DA QUITAÇÃO 
A celebração e o cumprimento int<.gral do pactuado neste)nstrumento 
da quitaçllo somente às pai:elas constantes na clausula segunda- do 
objeto, reservand<>-sc a Arnapã Previdência o direito de em 
procedimento especlfi·oo ú •,u~itorta Previdenciãria. posterior, uma 
vez detecJando a ,,ic:ê!.O " . de débitos remanescentes nlo 
contemplados nesle instrumeato. p:-&JI"aover OY procedimentos cabíveis 
à fonnalizaçaodo co1f1!etente Auto de Infração. 

Pá . 11 

CLAUSULA OITAVA • DA CONFORMIDADE JliRiDICO· 
LEGAL 

Os contralantes declaram que leram o presente instrumento na integra, 
e. q~e o m~smo foi celebrado sob a égide dos principies gerais de 
direito que mfonnam a maté:ria contratual c previdenciária própria, em 
consonância com o ordenamento jurídico-legal pátrio vigente, 
comp:ometendo-se, de boa-fé, em cwnpri-Jo em sua integralidade. 
CLAUSULA NONA· DO REGISTRO NO MPS 
O presente termo e anexos, sera.o levados a registro no.MinistCrio do 
Previdencia Social. para efeito de verificação da adcquaçlln desse 
instru.mento às no.rmas legais vigentes, acompanhamento e 
fisc~tzaçào de cumprimento do pacn1ado. 
CLAUSULA DECIMA • ))() FORO 
Para proposttura de qualquer açllo, com base neste Termo. é 

competente, de fonna exclusiva, a Comarca de Macapà, Estado do 
Amapá, excluindo qualquer outra por mais privilegiooo que seja. 
CLAÚSULA DtCIMA. PRIMEIRA· OA PUBLICAÇÃO 
O presente contrato serA publicado, na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapa, no prazo de 20 (vinte) dias. a contar da data de sua assinatura 

E por estarem assim, devidamente avençados, finnnm o presente 
Termo de Consolidação, Confissão e Parcelainento de Divida 
Previdenc•aria Patronal • Ativos do Estado do Amapá . Poder 
Executivo, em 03 (trt.~) vias de igual teor e forma. na presença das 
testemunhas abaixo subscritas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Macapá·AP. 23 de dezembro de 2010. 

~-" ~ .•. /.-::; ..... -.2':"~1!."?-'--~ . .::?:::::_ __ _ 

AMAPÁ PREVIDtNCIA • AMPREV 
Julio Maria Soaru Favilla Nunes Mala Neumann 

Oiretora·Prt!idente da AMPRF.V 

Sociedades de Econ. Mista 

1~~~as=ae~==========~1 
COMPANHIA bE GÁS 00 AMAPÁ 

GASAP 
CNPJ: 05.943.400/0001-54 

EXTRATO 00 TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 02/2009 

Motivo justificador :alteração da clausula 
sexta : o prazo- Fica prorrogado o partir 
da doto da assinatura do presente termo 
aditivo pelo prazo de seis meses, conforme 
parágrafo p~imeiro do artigo 57 do lei 
8.666/93 
Contratante: Cio. de gás do Amapá 
GASAP 
Contratada: JN de Souza Neto- ME. 
Dato do Assinatura: 22 de dezembro de 
2010 
Foro: Macapá- AP 
Assinatura: Pelo GASAP: Ruziely de Jesus. 
Pontes da Silva e Roberto de Menezes 
Pedroso. 
Pela JN .T nnauim Nunes de Souza Neto. -----

( Publicações Diversas 

AMAZON.Comereial, Importadora 
· e Exportadora Ltda. 

CNPJ/MF: 01.531.546/0001-31 
t:strada Nauta, 1.075- Delta- Santana/AP. 

Torna púbUco que requereu junto a IMAP
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E ORDENM1.ENTO 
TERRITORIAL I SEMA-SEÇRETARIA DE ESTADO 00 
MEIO/GOVERNODO ESTADO DO AMAPÁ, a rent;!vação 
de LICENÇA DE OPERAÇÃO o'. 0138/2009 com \alidade 
de 365 dias, para atividade de: Deposito e Comercialização 
de Plllmito em conserva, localizado na Estrada Nauta n'. 
I .075, no bairro Delta, ao muoícipio de Santana, 'Jil, estado 
do Amapá, CEP: 68925-000. 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

___________ .....;........;;......,_---'---~--~-~~~~--<··-··--- -----·-· 



Maca ·ã 17.,01.2011 

PRErt'ITURA MUNICIPAL DE SANTANA 
GA.D1NE'fE DO PREFEITO 

DECRETON• _i1:!_12011-PMS 

. ESTASELE<;E. NA . FORMA DE. 

f ~~~~~sr $~,~~roDo o s•~~~: g: 
: TR~NSPORlE URBANO POR 0NIOUS 

DO MUNICIPIO OE SANT~--

JOSé ANTONIO NOGUEIRA OE SOUSA P~ert•ro oo 
Muw~ PIO DE$-'~'~:'-""· HO OE SUAS).TR/ílu•COES f PRE~f'CGATrj4,!i\.;Ci"''!i OUE tl-!f 
::NrEJtE'-' O .-.A'l'tGC 46, !NCISC VI. Ot.. LEI 0RGA.WCA MUNICIPAl, • 

CONSIDERANOO OS tf.V,.,tllWEf-1105 E fSTUOOS 'l!:t.ttCOS 
fUA~Il-\OOS PEU. CONCESSI()NARIA 00 SERVIÇO PúBLICO !X TRANSPORTF. DE. 
PASSioG!;I~:~os POq ON1eus (S:Ao 'íH~A) JUNTAMENT~ co~·" SuPERINTEnOt:t.C(A or 
-P..'-NSPOATES .E TRANSITO· STTAANS, NO T!>CANTE A ELEW.çAO DOS INSUMOS OLoE 

REI=ERCJTEM NO CÁl.C.lllO TARlfAR:O DE COMJrJ ACORDO, PROPUSERÀ~A RU.JUSTE 
:CM PECI.CC:.~'fVAI.. OE 2:)% (VItm: E Cl"tCO ?Qq CENIO) NA T.e..Rifol' DE ONlBVS, E A 
Y'ISTA. OOS ELEMENtOS CONSTANTES 005 AUTOS CO P'IOCESSO AQMI}USíiV- nVC r ... 
11 G28i2::110·PMS. O.f 10 :IE OEZ.Et.~Bqooe 2010 .• 

C0NSfOERAN00. EW:!tA. Tlt4TAA.·SE Ot: MA TERIA OF.. REtEVA,...fE 

~TERE5SE PUBliCO Etri'OlvfNOO TE'-'..4 V6 et~ESrAÇ.lO OE SERVfÇO ESSENClAl, 

DECRETA: 

ART. 1•A lARI'A ~'MA OS VEICUI.OS QUE OPERAM UOS S!:AVIÇOS 0:: 
TAANSO')qTf PuS\.ICO COUTIVO REG'.A.AR OE PAS~GEIROS 00 MVNlClP)() Of 
SA.NTA.N-' >A.SS.-.JV.A S.ER DE .RS 1.25 (LIM '"'fA._ E \.1NrE E C<riCO CE,.,'TAVO!>L 

ART. i• ESTC OEC~e;o (N"tAA E'·', VJGCR t~. DlolJ OE SV.a 
PIJBt.:J.C.lO. Ft::AHOG ~EVOCioi'O.-'S AS OISDOSIÇOES E•,•. COI';TRAA.:O 

AVISO OE l.lClT.\(ÀO 

Tm·tAO:\ DF. PREÇO n" 001111-CPL/PM(T 

1\ Prefeitura MUIHcipal c.Jc Cutia!- - PMCT. mra\'CS t1c sua 
Cnmissâo l'crman~;;ntc d~.: Licilaçao, 1ornn publico. pura conhecimemo 
do) mtcrcssados, que em cumprimento an .. ccanceuos contidos tJa Lc1 
Federal n° 8 666/Q.). c suas alt\irat;õts postcriore(,. fara tenhwr-sc 
licilaçtlo no Modalidad~ Tumnda de Preço. do tipo " Menor Preço 
ülohul". a Contrataçl!o de uma empresa para lmptantaçlu de 
Pa\'imcntaçlo t drtn•erm de ruu no munirlpio dr Cutias-AI', uo 
dta 07 de fcvcrtuc do 2011. lis .08:00 Hs. no prcdto do Prefeitura 
Municipal, sito é Ruí\ \v !.Se maio ntj4 . Centro, Cullas -AP 

Oemnis infotma~-s. pnderau ser contidas no ~ndcrcc;o 
acima mencionado ou pelo telerone· (Oxx)·Y6·3325·1436 em horário 
nnmlal de expcdkntc. · 

Val(lf do F.dJtal: 150.00iccnto < cinqUenta renis) 

Cutiss(AI'). 17 de janeiro de 2011. 

t:dil)~u?.a Sil\·n 
Presidem< da CPLII'\~CT 

A VISO O F. !K!L-\! ·;.o 

TO.\tAIJ .... DE PREÇO n'OtUili-CPI WMlT 

A Prcli:itura Municipal de CUiins • PMCT, altuvés de su<t 
CnmissAo i"crmtincntr de LJcJta~·ilo. toma ,púhlico. pttrn conhecimento 
dos Interessados, que em cumprimento aos oone<Ut.•s .contidos tia Lei 
Federal n" 8.666193. ' sua< alterações posteriores. farã reslizsHc · 
licitaçtlo na Modalidade Tomada de Preço. do tipo ·• Menor Prtço 
Global", a C01ttralllÇikl de umli empresa para Coll!itruçil<> de uma 
escola de emino fun<lwnental. no din 07 de fe,·erciro de 2011. as 
14·30 Hs. no prêdio da Prefeitura Municipal. <ito n Rua t" de maio 
n•34. Centro. Cutia<·AP. 

ll<:mais inthrmaçOes. poderDo ser eonltdos no endereço 
acima mencionado ou pelo telefone: '(0<X)·96-.ll2~· 1436. em honlrio 
nunnal de expediente · 

V•lor do Edital: ISO.OOtcinto e cinqoenta rea1S1 

Cutia<(AP):.à: ,~::~~-de 2011. 

tdtlsort de Sou;ot"SJiva 
Presidente do CPL:'PMC"I 

~(UlÁRI0;bf.fCIAL) 

AviSO DE LICITACÁO 

TOMADA DE PREÇO n• 003/ll·CPL/PMCT 

A Prtfeitura Munici~l de Cuhas - PMCT, atr.wés de SUil 
Co~1ssáo f'crman~nle de ljcdação, toma públ1ro, r111111 conhecimento 
dos 1ntcn-ssados, que ern cmnpriml'nlo a~ c(!naito.!: rontidos da l..ci 
federal n" S.GGG/93, e suas alt~mçô:! posteriore.~, fara rr:~lizar·$t.' 
liciL1Ç.1o na J\todalidade TC'mada dr rreç-o, do tipo " Menor Preço 
Global", a Contra~ilo de uma empresa para Con.<truçi!O dr. uma 
praça ~va--cõiTlCõm arcnâbol no municfpio de Culia.;:u,rw
dul OS de (everruo de 20 l l. as 08:00 lls, no prédiO dn f''r<-fdtura 
Municipal, siton ~u.1 F· d~: rnak' n·'3·1 ~Centro. Cutill!i·AP. 

Dema•~ mfcmna..,·óes. poderão !'Cr contidas no t'ndereç~,.-, 
acima ml·ndonado ou pelo tcl!'!fl'nr: (0xx)·9G-33Z5-1436, em 
horárk, 001 rnal de expediente. 

Valor do Editnl: ISO.OO(cento c cinqüonm rçais) 

Cutias(AP/· I 7 ~e janeiro de 201 L 

Ecti:s~e S:>uza Silva 
PrP.sident.e ca CPL/PI-.!CT 

AV1§9 DE LICIT_,<tÇÁO 

TOMADA DE PREÇO n• 005/ll·CPL/PMCT 

t\ rn:fdtur.1 Muf'liclpõtl dc- Cu tia .. · P.\-KT. atrJ\'ti:.IO de stm 
Comi!'.stlo f'emktnt.·ntc de: l•citaç~o, lt.'tr .. l puhhcc. pí.Hll conhl'Citnento 
dos mtcn·.ssa.-Jo..,, que t:m curnprimenh.) ~os t·onr.ótM rontido~ d.::i Lei 
rcdcrnl n·· tUi66/!)3, e suas alter·aç"-'cs posteriore~. fm"Ji rl"alü'.ar-sc 
licitação na Mod3hda.ck TCimad:~ de: f'reç.~,..,_ do liJXl " Menor Preço 
Global", a Ccnlrlltaç!o de uma cmpres:1 para Construc;I!O de C!"e<:he 
para rAu~ !nfuntil- PEn. no din 09 de ti·wn·iro de 2011, õs 
0~:00 11.10, 110 p~n:(!to da ~'l'tfertunt Municipal, SilO á Rua 1' de maio 
n· 34 , Centro, Cuhns-Ar. 

. Oe_mais infonnaçõt:.~, podcn1o ser contidas no cndcrc:c,:o 
ac1ma mencJonad\1 ou JXIU telefonr: (0x.x)-9G-332S-1436. cru 
horario nonnal de exr~·dirntc. 

Valor do Edital: 150.00(cento e cinqüenta rrais) 

Cuhas(AP), I 7 de janeiro de 20 I t. 

Eci::s;:,n ~~:a ~i· v:. 
Prli:'sicente c.: CPL/PI-lC'r 

-"VJSO DE LICITAÇjQ 

TOMADA DE PREÇO ·n· 005/11-CPL/PMCT 

A PrC'fC'IIurJ Munit:ipal dt' Cu lias ~ ri\K'T, atrd\'é.s de ."Ui1 
Comit.SãC'I Permanente de Licitaçao, tmlla pútllh .. \.), para conhrdmento 
dO! inltrt:5.udos, que <.'m t·umprimcnto ao.10 conceito~ rnnlidos d.11. Lei 
Federal n" 11.666193, r swu alterJçôes postenore.<. fará J'e•li7.1\r·S<.' 
licitação na ModalidadC' Tomada de PrC"<;o, do ttpÕ ~ Menor Preço 
Global", a Contr•taç.1o de uma empresa para ConstruçAo dt Creche 
para Educaçio 11\f&ntil. rrn. no dia 09 de kvcrcJÍ'o dt· 2011. às 
08:00 Hs, no pridltl dól rrcf.:iturn Municipal. sito à Ruct 1 o de ma1o 
n•':\4 • Cr.ntm, Cutias·Ar. 

Demais mlbrmH"'"\.""S, ~h:ráo ser cnntida.\ n~' rndeJ-eço 
acima mendonado l)U pelo iclckmc: <Oxx} .!)t). 3.12!i ·14:{G, f"tn 

horário nornul de rxrx-dtrntl!. 
Valor do Edital: ISO.OO(ccnto e clnqüenLa reais) 

Cu tias(AP). 17 Ue janPiro de 20 I L 

EdilsÓMo~~e S~lvcl 
Pr~~1C!nt1? dê. CP:../PMCT 

AVISO DE LICIT ,&.CÃO 
PREGAO PRESENCIAL N" 001/11-CPL/PMCT 

A Prefeitura Murúcipo.l de Culiá~ levam a~ conhmmento 
do.s JnttreSSAdoo que, na fonn~ da lLi n" 10,520, de 17 de julho de 
2:0021 com aplkaçáo suh:-idtdrí~:~. c4l Lei i'edeml n·· ~.6fi6/93 l' sua:i 
.:~htraçcX-.~ pasteriorts, ran:S realizar hcitdÇiio ntt moc.blidade F'n!AJ\0, 
do tipo menor prtço &lobal, que tem por objtlo " <'Ontrata'âo de 
<mprosa par• capaciiaçtlo •m hp<ÍIO)\In, mobili<.1Çào c or,:>nizaçao 
c-.ómunitAna, oonformc descrito no (lr1e'<C'I J. tnfonnaçl\.-s, na 
conu.s..\!l.C'I r~rnumcntt' de licit.3l'jo no prMio da Prdeitu1-:~ Municip .. 11, 
silo il I•' cft" t"Mio n'':\1 • Ctntro, Lutúu-t\t-'. 1>.11:1 de 
abertura:09.02.201t. As 14h30 no c'ndcr<('~ acima dudo. 

Cutias(AP)~eteiro de 201 L 

EdilsQ"n dP. Scuza ~hlva 
Preçoeiro . 

AVISO DE LÍCITACÃO 
PREGAO PRESENCL.U N• 002/11-CPL/PMCT 

A Prefeitura Municipal de Cutias lrvam a~ c('lnheriment~,., 
dru intere'i\0\dos que, na forma da lei n" 10.5ZO, de 17 dr JUlho de ' 
2002, c.:om aphcaçlo subsldiária da Lc1 fedcml n·· .'Uith/(l.~ {' suas 
nlte~ç~s posteriores. f.arn rcnh?.M.hcitaç-.ão na modalidade rrc.ga.o, 
do hpo menor pl'CI,'O global, quf' lt'1T': "\.1r objeto ,, comrnt.t,·ào de: 
emp::esa p-.~ra rt·al~~r uma camp.1n.ha .!t'Ornoctonal do turi~mo no 
J!!Umcípio de CUJias-AP, t.:onfonne descr1 D no Anexo J. lnfl,rnk'l.çà::s, 
na comi.IOt .. ;'!:o r<'nnanente de lidtaç<lo no prédio da l't'C'fC'Uurs ' 
Municipal, silo ti P' rlc.- maio n''34 • Centro, Cutiíls-Ar. 11ntn de 
abertura: 1 0.02.20t 1. às OShOO no endereço acima citado. 

Cutias(AP), 17 de janeiro de 2011. 
I . 

Edi~OilZ& Si 1 Vd 

· P:-~goet :'c 

AVISO DE LtCITACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 003/11-CPL/PMCT 

A Pre.ft::itu.ra Municipal de Cutiu levam-ao conhecime-nto 
do! inlet~IS!I~0S qur. na forma dn U:i n• l 0.520, C:. 17 de julho de 
2002, com aph.,.çiio subsidiâri.1 da Lei Federal 11" S.GGG/93 c suo• 
altcr:tç~.IO poslr.rinres, farà ~11lizar licitação ua mOOJiidactc Pregao, 
do U.JXI mcnC'Ir p~.o fX'Ir 1tem.. que tem por ,,hj~ll' aquisição de 
Jnatt:~ial de limJ?C7.n pnra atcndt:r as sec~tario.~ municipais dll 
pJ"("fettura de: Cutlas. conforme desc.:rito no Anexo 1. tnformaçõe.10, na 
c?rni~o r~nnancnte ~c hcil1çaC1 no prédk.' da l't't'feitura Municipal, 
slll1 a I' de nu1o n'-":\4 , Centro, Cutuss·AI'. Data de 
aberturn:J0.02.201 L às t4h30 noendereçoncims citado. 

Cutins(AP), 17 de jan6ro de 2011. 

~\---
Edi:son, de snuz.a Si: v a 

'PreçÚP.t ro 

',.VISO DE LICITACÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/ll.CPL/PMCT 

A Prefcitum Municipe.J de Culias levam ao C\"~nhccmtcn:o 
dos mtcressado:~ que, na f<?r~. da Lei ~o 10.520, de 17 de julho de 
2002, com aplicação !Ubs1dtana da l.et Federnl n' S.GGG/93 e """' 
ahe~aç.Oes postuio~s, rmn realil·.ar licitaçao na modalidade ~ttg~to, 
do tipo ~enor po~ li~I_Tl, que tem ror objt:to a aquisição de materiais 
de: c~~1ent~: ~idátK:o, para nlrnder as secretaria~ muniCipais do 
mun.K'IplO de Cutms, conforme descrito no Anexql. lnfonnaçóc!, na 

. c~m.~s~o ~nnonente ~e licitação no prédio da fufeitura .\1unícipal. 
511('1 a I de: m:uo rf'34 , Centro, Cutias-Ar. Valo de 
abertura:. l 1.02.2011. .is 0Mh30 r.o endereço acima citado. 

CutiaslAP). 17 ·de janeiro de 20 1 I . 

EdilSC~t.:.lét Sl!va 
Prt"goe-to 

A VISO DE LICJT,\CÃO 
PREGÃO PRF.SE!'ICIAL N" 005111-\.PL/P.\ItT 

A Preftllura Municipal de Culias irvam ao 
conhecimento dus interessados que, na rorma da Lei n• lO.SlO. de 17 
de julho dt 2002, oom aplieaçao subsidiària da Lei Federal n• 
8.666/93 c suas altemçôes po<teriores. farâ realizar hcita;âo na 
modalidade Preglo. do til"' menor por item. que: tem por objeto n 
oontrataçao de empresa para fornecimento de gcncro alimenticio que 
compõe o cardápio de alimento da esc'Olar. destinados a merenda 
escolar das escolas municipais. Ploll e rcsideneia oficial. conforme 
descrito no Anexo L Informações. na · comtssao Pcrmanento de 
licitat;ao no prédio da Prefeitura Municipal. srto a I" de mato n•J4 . 
Centro. Cutias·AP. Data de abertur•:t 1.02.2011. 1\s l4h30 no 
endereço DC1ma cnado. 

Cutia'(AP). !7 de Janeiro de201 L 

l:díl5~7.a Sil't·a 
rrc~oeim 

• I,.... . MUNICIPIOÓEfT~IIR61 

CAMARA'DE VEREADOR"'ES DE ITAUBAL 

ATA DE POSSE".OA MESA EXECUTIVA'OA c·ÃMARA ÔE VEREADORES OE ITAUBAL 
PARA O Bl~NI0·2011 -2012. 

funcionamento e· exercicio das prerrogativas desta Car.a. Nada mats havendo. a Exma. 
Sra. Presidente deu por encerrada a sessão de posse e ja convoca os presentes para a 
sess~o dq dia 07.01.2011. as 19h. neste Plenârio, para a delibera~o a cerca do 
Orçamento. de 201 1 e eleição das Comissões Parlamentares desta Casa de Leis esta 
legislatura, do quê lavrou-se a presente ala que vai mim PAULO ROBERTO BRITO DA 
SILVAassinadaepelosdema~~ ,· 

Ao 3• (terceiro) dia do mês de ía~eiro de 2011. na. CâiT\ara· de Vereadores de llaubal. 
situada na Av. PrudêncioCoelho fiB.-.ltaub'31·AP. reuniram-se. em sessão solene. os 
vereadores ·deste Municipio, para_ que'Jo~se·pro<:edícÍa a sole.nidade.de posse dos eleitos 
na sessao do dia 03 de dezembro de 201o.:,quandoJoram eleitos os r)1êmbros da foJiesa 
Executiva desta Casa de Leis. para o biêrio 2011·20p. <;>s trabalhos !oram conduzidos 
pelo Exmo. Sr. Vereador ÁLIÍERGI0 1~EA~~\,!S ~Et_RA. edil m'lis idoso. que e:onvocou 
p·>ra secretaria·lo o vereador PAULO RÇB\ÕR:fO SRITO:OASILVA._que se utthzou qas 
prerrogativâ~ conferidas pelo'.Regimento desta C_asa·d~tleis. consideral)do-se a omissao 
da ex-Presidente em procede corwocação· da sess~o solene. de posse dos etéltos. Após 
isso. o Exmo. Sr. Vereador 'que· pre-~ipe; a .• ses's~o, cqrwoçou os. ele~os.'DÁRLIETE 
TAVARES 'PJ1LMERIM·Presjtsente; RAiMW'~QO .·-1\LVE~, ~f>1AÇ~QO·\(Içe·Ptesidel)le; 
PAULO ROBERTO BRITO OA SILVA-Secretário' Geral e ROGERIO TAVARES COSTA 
SILVA-Secrétárlo de FinanÇas. 'para q)Je_'.torTI_assem 'posse nos cargos. da ·Mesa 
Executiva da Cémara de Vereadores de llaubal para· os quais concorreram. Após isso. 
OARLIETE 'TÀVARES PALMERiM, nov'a · PresKlenie, Utilizou-se da palavra para 
agradecer os votos e a confiança de ·seus: pares e passou a comandar os trabalhos 
do'ravante. Dada a palavra aos demais .ver~adores, est,es. se pronunciaram quanto a 
necessidade de serem· apuradas· as iriegt.Jla,rtdades e.cjuebra,~e decoro êometidas pela 
ex-Presidente da Mesa Executiv)! AN~'eÉUA-(IROIISSE'PICANÇO. que se omitiu em 
repassar as infom\açOes requeridas· pela .naJa Ç>esll!O,, além nao proceder a posse dos 
eleitos. bem cor)1o por nao 1e[ prestago_ contas, ao )ongo,.de seu mandato dos recursos 
recebidos em rela~o ao repasses~duod!lCin'lais d~vidos·a Câmara. atingindo a soberania 
deste Poder. em .ato que agride o decoro parlamentar e que tmpede o regular 

. DARU · A~':R S PALMERIM·Presldente 

RA O ÀLVES MACEOONice:.Presidente 

~:/,;!lríwro ,::;AJ!õ t4 s..t ..... 
PAO(Ó~ri"éERTb"mmb"oA Stlo/Ã:Seéretário Geral 

t"Í . 
tf.'ÓQe.<..w ro.M:..'M_ ( ey;)Ã.. 5,l4Ja. 

ROGERIO TAVIIRtS COSTA SILVA-Secretario de Finança~ 
ANA CÉLIA ARCASSE PICÀNÇÕ • 

OIVA TEIXEIRA 

MARIA HELENA DOS REIS SANTOS 

M~~-RlNETE OS S~NTOS COSTA 

· . DE "JESUS VIEIRA: - - --


	

